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1. PREÂMBULO

1.1 HISTÓRICO

1.1.1 Em 1984 o Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER) iniciou estudos para a 
implantação de uma nova aeronave que atendesse às necessidades de incremento da 
capacidade de Transporte Aéreo Logístico (TAL) da Força Aérea Brasileira.

Em 1986, a Força Aérea Brasileira (FAB) incorporou ao seu acervo quatro 
aeronaves Boeing 707 (KC-137), que foram alocadas no 272° Grupo de Transporte (GT), 
ampliando a gama de possibilidades de realização de missões da FAB.

Após 27 anos de operação e considerando o cenário atual da aviação mundial, as 
aeronaves KC-137 não acompanharam a evolução tecnológica exigida para uma operação 
segura, econômica e ecológica. Os motores tornaram-se ultrapassados, com elevado nível 
de falhas operacionais e passaram a apresentar níveis de ruído inaceitáveis para os padrões 
globais.

Ademais, as possíveis modernizações do KC-137, no âmbito do COMAER, foram 
julgadas inadequadas, devido à impossibilidade de atualização do vetor pelo seu elevado 
grau de obsolescência e devido ao grande valor do investimento frente ao pequeno ganho 
operacional resultante de uma possível e limitada modernização.

Em decorrência do processo global de desativação dos Boeing 707, que estavam em 
operação na aviação civil, houve uma notória descontinuidade do fornecimento de peças de 
reposição do equipamento, assim como passaram a existir enormes dificuldades para 
treinamento em simulador de voo das tripulações, em função do pouco atrativo apelo 
comercial da aeronave.

A necessidade de desativação da frota tornava-se iminente, o salto tecnológico da 
aviação mundial há muito já havia deixado para trás o Boeing 707. Todo este contexto 
tornava muito onerosa a manutenção de sua operação e o equipamento já não atendia mais 
às necessidades operacionais da Força Aérea Brasileira.

Foi dentro desta realidade que surgiu o Projeto KC-X2, como foi chamado o 
processo de substituição dos aviões KC-137. Foi ele, então, instituído pelo Estado-Maior da 
Aeronáutica (EMAER) em 2008 e conduzido pela Comissão Coordenadora do Programa 
Aeronave de Combate (COPAC). Buscavam-se as melhores soluções existentes no 
mercado, considerando-se requisitos técnico-operacionais, logísticos, industriais e a devida 
compensação comercial e tecnológica para o Estado brasileiro.

No dia 14 de março de 2013, através de nota oficial do Comando da Aeronáutica, a 
Empresa Israel Aerospace Industries -  IAI foi anunciada como vencedora do processo de 
seleção da nova Aeronave Pesada de Carga da FAB. Esta empresa foi selecionada para a 
conversão de aeronaves comerciais Boeing 767-300ER em plataformas capazes de suprir as 
necessidades da FAB.

Após o acidente ocorrido durante a decolagem do Aeroporto de Porto Príncipe -  
Haiti em 2013, houve uma suspensão de todos os voos das aeronaves KC-137 (Boeing 707) 
e, em reuniões realizadas nos dias 05 e 06 de junho de 2013, o Alto-Comando da 
Aeronáutica deliberou pela suspensão definitiva da operação da frota. Em consonância, foi 
determinado o prosseguimento das tratativas relativas ao processo de Aquisição da 
Aeronave Pesada de Carga para substituição das aeronaves então desativadas, as quais 
dariam continuidade aos serviços prestados pelas aeronaves KC-137 à FAB e, por extensão, 
ao Brasil.

Devido à atual conjuntura econômica do país, o processo de aquisição da aeronave 
KC-X2 sofreu atrasos e tem sua concretização ameaçada. Além disso, a previsão de entrega



da primeira aeronave levaria cerca de quinze meses após a assinatura do contrato, o que 
prolongaria, de maneira expressiva, a lacuna deixada pela desativação da aeronave KC-137.

Sendo assim, este Projeto Básico tem como objetivo viabilizar uma alternativa, 
ainda que parcial em comparação ao Projeto KC-X2 sob aspectos operacionais, rápida, 
temporária e de custos compatíveis com a realidade atual do país e da Força Aérea 
Brasileira. Essa alternativa visa manter a FAB com uma aeronave estratégica, de longo 
alcance, com alta confiabilidade e grande capacidade de transporte de passageiros e de 
carga. Com a continuidade de uma aeronave desse porte, espera-se que parte das missões 
de outros Projetos, como o C-130, C-295 e VC-2, continuem a ser absorvidas o que, em 
tese, promove uma redução em seus esforços aéreos.

Vale ressaltar que a alternativa em questão não substitui de maneira exaustiva o 
Projeto KC-X2.

Tal modelo de dotação da aeronave seria concretizada, inicialmente, por meio da 
locação de uma aeronave BOEING 767-300ER, com suporte logístico incluído, para ser 
operado pelos tripulantes do 2°/2° Grupo de Transporte por um período inicial de 36 (trinta 
e seis) meses, podendo ser prorrogado em até 24 (vinte e quatro) meses.

1.2 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
1.2.1 Para o delineamento do Modelo de Locação, com Suporte Logístico sob a 
responsabilidade da arrendadora, descrita como CONTRATADA neste Projeto Básico, 
foram relacionadas todas as variáveis condicionantes à operação segura da AERONAVE e 
seus sistemas, bem como da presunção absoluta de um programa contínuo de inspeções e 
atualizações, previstas pelo fabricante da AERONAVE e de seus componentes. O modelo 
de pagamento será baseado na utilização mensal de horas de voo utilizadas -  FH -  
denominado Preço PBH (Power By The Hour), cuja cobertura será descrita neste Projeto 
Básico.
1.2.2 E necessário destacar a importância e as particularidades que envolvem a operação do 
2°/2° Grupo de Transporte em atendimento às missões de Transporte Aéreo Logístico 
(transporte de pessoal e carga militar). A disponibilidade/ despachabilidade e o pronto 
atendimento às demandas de manutenção são de extrema importância para o cumprimento 
dessas missões. Sendo assim, é mandatório que a AERONAVE não tenha que ser 
submetida a nenhuma manutenção programada de 3o Nível, constante no Maintenance 
Plain Document, nos primeiros doze meses de operação, a contar da data de entrega da 
aeronave ao COMAER, tais como “Check” C4 e/ou múltiplo (C8, 0 2 ,  0 6 . . . )  e Check D, 
tarefas de inspeções estruturais e de CPCP, S4C e/ou múltiplos (S8C, S12C...).
1.2.3 Este Projeto Básico prevê que a AERONAVE permaneça alocada no 2°/2° GT, tendo 
como Parque Central apoiador, o Parque de Material Aeronáutico do Galeão -  PAMA-GL.
1.2.4 A CONTRATADA será responsável pela capacitação dos militares do 272° GT para 
o desempenho das atividades de manutenção de pré-voo, intervoo e pós-voo e manutenções 
de nível pista (troca de alguns componentes básicos, roda, e demais atividades de pronto 
atendimento enquanto fora de sede). Os óleos hidráulico e do motor e o oxigênio serão 
fornecidos pela CONTRATADA. Ao longo da execução do contrato, o nível de 
manutenção executado pelo 272° GT pode ser revisto, desde que a CONTRATADA 
forneça a formação e o treinamento aos mecânicos do 272° GT, bem como que essa revisão 
seja previamente acordada entre a CONTRATANTE e CONTRATADA. Por interesse da 
CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
1.2.5 As atividades de manutenção da aeronave completa e seus sistemas de apoio no solo, 
incluindo, mas de maneira não limitada, célula, grupo moto-propulsor e aviônicos, 
programada e não programada, de Nível Orgânico (Io Nível de Manutenção), Nível



Intermediário (2o Nível de Manutenção) e Parque (3 ° Nível de Manutenção) estarão a 
cargo da CONTRATADA, com exceção da mão de obra para as atividades citadas no item 
1.2.4.
1.2.6 Nesse processo, a Empresa CONTRATADA deverá apresentar em sua Oferta Final, o 
compromisso de prover, no Território Nacional e no exterior, uma infraestrutura de serviços 
para apoio às atividades deste Suporte Logístico para as atividades de manutenção da 
AERONAVE por meio de um contrato com uma oficina homologada RBAC 145 ou 
similares.

1.3. DEFINIÇÕES
A fim de facilitar o entendimento dos termos deste Projeto Básico e simplificar a 
elaboração do seu texto, foram adotadas as siglas e expressões:
1.3.1 AC -  Ciclo de APU: É a sequência completa da unidade auxiliar de força (APU) 
desde a sua partida até o seu desligamento.
1.3.2 ACARS -  "Aircraft Communications Adressing and Reporting System" -  Sistema de 
Emissão e Recebimento de Dados Digitalizados.
1.3.3 ACMS -  "Aircraft Condition Monitoring System" -  Sistema de Monitoramento das 
Condições da AERONAVE.
1.3.4 AD -  “A irworthiness Directive” -  Diretrizes de Aeronavegabilidade -  Significa a(s) 
diretriz(es) mandatória(s) pela Autoridade Aeronáutica e que define(m) ações para manter a 
Condição de Aeronavegabilidade da AERONAVE.
1.3.5 AERONAVE -  01 (uma) AERONAVE Boeing 767-300ER.
1.3.6 AFM -  “Aircraft Flight Maintenance” -  Cartões de Manutenção de AERONAVE.
1.3.7 AH -  Hora de APU -  Cada hora ou incremento de hora do momento em que o APU é 
acionado até que seja desligado.
1.3.8 ALA 11 -  Organização Militar sede do 2°/2° GT, localizada no Rio de Janeiro-RJ.
1.3.9 AMM -  íAircraftMaintenance Manual” -  Manual de Manutenção da Aeronave 
Manual, que permite a um mecânico efetuar a manutenção de uma Aeronave, através da 
execução de atos de manutenção exigidos em linha ou no hangar ou no centro de serviços.
1.3.10 ANAC -  Agência Nacional de Aviação Civil, Autoridade Aeronáutica Brasileira.
1.3.11 AOG -"Aircraft on Ground" -  Designação utilizada para definir que a AERONAVE 
está inapta para continuar ou retornar a operar até que as medidas cabíveis sejam tomadas 
para restituir a Condição de Aeronavegabilidade da AERONAVE. Esta condição 
caracteriza prioridade máxima para processar um pedido de peça(s) sobressalente(s) e/ou 
atos de manutenção.
1.3.12 “ASSET VALUE” -  Valor de mercado do número total de COMPONENTES 
requeridos para manter o nível de estoque definido pela CONTRATANTE.
1.3.13 ATA 25 -  Especificação do Sistema Equipamento/Mobiliário do interior da 
aeronave.
1.3.14 ATA 100 -  Especificação por Sistemas da AERONAVE.
1.3.15 ATA 300 -  Especificação de contêineres para Transporte Aeronáutico.
1.3.16 ATENDIMENTO EMERGENCIAL -  Atendimento imediato em caso de 
emergência, de qualquer solicitação da CONTRATANTE.
1.3.17 AUTORIDADE AERONÁUTICA -  Significa o IFI/ANAC no Brasil ou outra 
agência no Brasil ou em qualquer país, que seja reconhecida como responsável pela 
administração da aviação civil.
1.3.18 AUTORIDADE DE AVIAÇÃO CIVIL -  ANAC.



1.3.19 AWB -  “Air Way Bill” -  Proposta de Custo de Manuseio de Item de AERONAVE.
1.3.20 BER - "Beyond Economic Repair" -  Termo comumente utilizado para definir a 
condição de peça ou COMPONENTE, cujo custo de reparo torna-se inviável 
economicamente. A prerrogativa de declaração de condição de BER é estritamente da 
CONTRATANTE.
1.3.21 CASC -  Centro de Serviço Autorizado da CONTRATADA -  Estabelecimento de 
manutenção que (i) atende, em todos os aspectos, as exigências da Autoridade Aeronáutica 
no estado ou País onde a oficina opera, (ii) está homologada para operar como oficina de 
AERONAVE pela respectiva Autoridade Aeronáutica e (iii) foi selecionada para prestar os 
Serviços de Manutenção ou qualquer outro serviço relevante solicitados.
1.3.22 CLP -  “Catalog List Price” -  Preço de Catálogo.
1.3.23 CM - "Condition Monitoring" -  Monitoramento de condição, relativo a itens que 
não possuem tempo limite de vida para ser retirado para revisão ou troca.
1.3.24 COMREC - Comissão de Recebimento de Material e Serviços formada por no 
mínimo três membros que, por intermédio da Unidade Gestora Contratante, que representa 
o Comando da Aeronáutica junto à empresa contratada, tem como atribuições efetuar o 
recebimento do objeto, seja ele bem material ou serviço de acordo com o estabelecido na 
ICA 65-8/2009 e na ICA 12-23/2014.
1.3.25 COMPONENTE -  Qualquer peça independente, combinação de peças, 
subconjuntos, conjuntos ou unidades, nova ou usada, em Condição de Aeronavegabilidade 
e pronta para ser instalada, com função distinta e necessária à operação de um ou mais 
Sistemas Principais da AERONAVE.
1.3.26 COMPONENTE REPARÁVEL -  Componente cujo reparo ou revisão seja 
economicamente viável,
1.3.27 COMPONENTE CONSUMÍVEL -  Componente(s) que é utilizado somente uma 
vez, e que será tratado no presente Contrato como um Componente Descartável.
1.3.28 COMPONENTE DESCARTÁVEL -  Componente(s) para o qual não existe um 
processo de reparo autorizado ou cujo custo de reparo normalmente excedería o custo de 
substituição.
1.3.29 COMPONENTE SEM CONDIÇÃO DE USO -  Componente que tenha se tornado 
não utilizável ou componente que precisa ser retirado da Aeronave para reparo ou revisão 
geral.
1.3.30 CONDIÇÃO DE AERONAVEGABILIDADE -  Estado de segurança obrigatório 
exigido pela Autoridade Aeronáutica para manter a AERONAVE em operação normal de 
voo.
1.3.31 CONTRATADA - Empresa vencedora do certame depois de ocorrida a 
homologação e a adjudicação do objeto da licitação.
1.3.32 CONTRATANTE - a União Federal por seu órgão, o Comando da Aeronáutica, por 
meio da Comissão Aeronáutica Brasileira em Washington-DC, na qual a Organização 
Militar beneficiária é o Parque de Material Aeronáutico do Galeão.
1.3.33 CSN - “Cycles Since New” - Ciclos desde novo.
1.3.34 DCTA -  Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial.
1.3.35 DESPACHABILIDADE -  Desempenho operacional da aeronave dada pela 
porcentagem de voos programados sem a ocorrência de interrupções operacionais, quais 
sejam: atraso superior a 15 minutos; retorno da pista; retorno de voo; voo para alternativa; 
ou cancelamento. Tal indicador é medido pela seguinte fórmula:



DESPACHABILIDADE (DP): Percentual de interrupções em relação às missões previstas 
para um certo período de tempo.
DP = (NM-INT)*100/NM.
DP: Despachabilidade;
INT: Número de interrupções da missão no período considerado, entendendo interrupção 
como atrasos superiores a 15 minutos, cancelamentos, retorno da pista e retorno após a 
decolagem; e
NM: Número de missões programadas para a frota no período considerado.
1.3.36 DIRMAB - Diretoria de Material Aeronáutico e Bélico.
1.3.37 DISPONIBILIDADE -  A disponibilidade operacional, associada a um período de 
tempo, é a razão entre o tempo em condição disponível e a soma dos tempos em condição 
disponível e indisponível. Tal indicador é medido pela seguinte fórmula: 
DISPONIBILIDADE OPERACIONAL (Do): Percentual dos dias cuja frota se apresenta 
pronta para cumprir todas as missões especificadas, em relação a um período decorrido.
Do = SDDP*100/(NAOP*NDP) = MTBM/(MTBM+MDT).
SDDP: Soma de Dias Disponíveis no Período, ou seja, a soma do número de dias de cada 
aeronave que está disponível no período considerado;
NAOP: Número de Aeronaves Operacionais na frota considerada;
NDP: Número de Dias no Período considerado;
MTBM: Mean Time Between Maintenance -  Tempo Médio entre Manutenções; e 
MDT: Mean Down Time -  Tempo Médio Indisponível.
1.3.38 DOU -  Diário Oficial da União.
1.3.39 DOCUMENTAÇÃO DA AERONAVE -  Todo documento requerido pela 
CONTRATADA e pela Autoridade Aeronáutica para a operação da Aeronave. Tais 
documentos devem incluir, mas não se limitar a, documentos relativos aos Sistemas 
Principais da Aeronave, certificado de aeronavegabilidade, certificado de registro e 
registros de manutenção inseridos nos diários de bordo da Aeronave.
1.3.40 DOCUMENTAÇÃO -  Toda a Documentação da Aeronave para Componentes 
Reparáveis, conforme exigido pela Autoridade Aeronáutica, que poderá incluir o 
Formulário CTA SEG VOO 003 brasileiro, o Formulário FAA 8130-3, o Formulário Um 
EASA/JAA e as etiquetas associadas aos Componentes Reparáveis, indicando TSN, CSN, 
tempo decorrido (“calendar time”) e o histórico de dados ou peças com tempo de reparo 
atingido, sempre que aplicável.
1.3.41 EAS - Equipamento de Apoio ao Solo.
1.3.42 EO - "Engineering Order" -  Ordem de Engenharia.
1.3.43 EOC -  “End o f Contract” -  Data de término de vigência do Contrato.
1.3.44 ESTOQUE DE TROCA -  Material de propriedade da CONTRATADA, 
dimensionado e mantido pela, e às expensas da mesma, a ser disponibilizado para a 
CONTRATANTE nas condições estabelecidas neste Projeto Básico como forma de 
suprimento para garantir o atendimento dos compromissos assumidos no contrato.
1.3.45 ETOPS -  “Extended Twin Engine Operations”.
1.3.46 EXCHANGE -  Procedimento de troca imediata de componente avariado por 
componente já revisado e disponível no estoque de utilizáveis do fornecedor, envolvendo 
troca de S/N, o que favorece a disponibilidade da AERONAVE, pois diminui o Turn- 
Around Time do item na medida em que extingue a necessidade de aguardar pelo processo 
de reparo do S/N enviado.
1.3.47 FAB - Força Aérea Brasileira.



1.3.48 FC -  'Flight Cycle” -  Sequência completa da decolagem ao pouso da AERONAVE. 
O processo de toque e arremetida deve ser contado como 1 (um) FC.
1.3.49 FCA -  “Free Carrier” -  Modalidade INCOTERMS 2010, que significa entrega, 
livre de ônus, no transportador. O exportador entrega as mercadorias, desembaraçadas para 
exportação, à custódia do transportador, no local indicado pelo importador, cessando aí 
todas as responsabilidades do exportador. Essa condição pode ser utilizada em qualquer 
tipo de transporte, incluindo o multimodal. O local de entrega é igual ao local designado. 
Assim, os riscos e custos transferem-se do vendedor para o comprador nesse mesmo local.
1.3.50 FCE -  “Flight Cycle o f Engine'" -  Tempo decorrido entre a partida e o corte dos 
motores.
1.3.51 FH - “FlightHour” -  Cada hora ou incremento de hora desde o momento em que os 
trens de pouso da AERONAVE deixam o solo numa decolagem até o momento em que tais 
trens de pouso tocam o solo na aterrissagem.
1.3.52 “FINDINGS” -  Não conformidade identificada durante uma inspeção.
1.3.53 FISCAL DO CONTRATO -  Agente da administração especialmente designado 
como seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
a essas atribuições nas situações em que o seu conhecimento técnico não seja suficiente 
para exercê-las.
1.3.54 FISCALIZAÇAO -  Atividade exercida por agente da administração na qualidade 
de FISCAL DE CONTRATO, de modo sistemático, com o objetivo de verificar o 
cumprimento das disposições contratuais e das ordens complementares emanadas da 
CONTRATANTE sobre a execução do instrumento contratual, em todos os seus aspectos, a 
fim de identificar desvios e adotar ações no sentido de corrigi-los ou, quando fora da sua 
esfera de competência, propô-las à autoridade superior.
1.3.55 FOCAL POINT -  Ponto Focal -  Profissional designado pela CONTRATADA para 
atuar como responsável pelo Contrato e pelos serviços contratos.
1.3.56 FOD -  “Foreign Object Damage” -  Dano causado por objeto estranho à 
AERONAVE e seus sistemas.
1.3.57 “FORWARD EXCHANGE” -  Provisão de Componente a ser trabalhado à base de 
troca, antes do recolhimento do referido item inservível. O Componente já pode estar 
alocado no operador ou ser enviado para o operador, a partir de notificação emitida pelo 
mesmo em tempo hábil.
1.3.58 “HELP DESK” TÉCNICO -  serviço prestado, via fone, pela CONTRATADA para 
apoio ao “Troubleshooting”.
1.3.59 H/h -  Homem-Hora.
1.3.60 HT - "Hard Time" -  O Componente “Hard Time” é o Componente que requer ação 
de manutenção preventiva específica baseada em intervalo de utilização pré-fixado.
1.3.61 ICA - Instrução do Comando da Aeronáutica.
1.3.62 IFI -  Instituto de Fomento e Coordenação Industrial, que atua como autoridade de 
certificação brasileira e autoridade de homologação da AERONAVE.
1.3.63 INCOTERMS 2010 -  Conjunto de regras internacionais para a interpretação dos 
termos de comércio mais comumente usados no comércio exterior.
1.3.64 INVOICE ou COMMERCIAL INVOICE - Documento equivalente à nota fiscal 
ou à fatura comercial que, no exterior, acompanha o material adquirido ou serviço 
prestado, indicando a especificação do material ou a descrição do serviço, bem como suas 
quantidades e seus preços unitários e totais, além dos pesos e outras informações



consideradas essenciais para o SISCOMEX. É considerada como documento mais 
importante para o desembaraço pelo importador pois contém todos os elementos 
relacionados com a operação de exportação.
1.3.65 LEI n° 8.666/93 -  Regras ou normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações 
e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.
1.3.66 LICITANTE - Empresa participante do processo licitatório.
1.3.67 LLC -  uLife Limited Component” -  Componente com Vida Limitada -  Componente 
que deverá ser removido em uma data específica.
1.3.68 LLP - "Life-Limited Part". - Componente com tempo limite de vida pré- 
determinado.
1.3.69 LRU -  “Line Replaceable Unit”. Componente substituível no primeiro nível de 
manutenção.
1.3.70 MANUAL DE VOO -  “Flight Crew Operations Manual", volumes 1 e 2.
1.3.71 MANUTENÇÃO NÃO PROGRAMADA -  Manutenção que não foi contemplada 
pela Manutenção Programada ou que ocorreu antes do prazo esperado ou realizada como 
consequência de uma condição discrepante, reportada pela tripulação ou encontrada durante 
uma inspeção programada da AERONAVE, e que foi realizada para que a Condição de 
Aeronavegabilidade da AERONAVE ou de um COMPONENTE fosse restaurada através 
da correção de uma falha evidente, de uma suspeita de mau funcionamento e/ou de um 
defeito.
1.3.72 MANUTENÇÃO PROGRAMADA - Para os serviços de manutenção previstos em 
intervalos regulares e executados para atender um programa previamente estabelecido por 
Publicações Técnicas ou Diretivas Técnicas aplicáveis.
1.3.73 MÃO DE OBRA DE ENGENHARIA - Para os serviços de desenvolvimento de 
projetos de modificação de AERONAVES ou de assistência técnica prestados pela 
engenharia da CONTRATADA.
1.3.74 MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS GERAIS -  Para os serviços gerais realizados no 
interior da aeronave como pintura ou limpeza de compartimentos ou itens de interior, troca 
de estofamento de poltronas e revestimentos de divisórias e serviços afins.
1.3.75 MÃO DE OBRA TÉCNICA - Para os serviços de manutenção prestados por 
técnicos da CONTRATADA.
1.3.76 M C C - “Maintenance Control Center” -  Controle de Manutenção.
1.3.77 MEL - "Minimum Equipment List" -  Lista Mínima de Equipamentos para despacho 
da AERONAVE.
1.3.78 MPD - "Maintenance Planning Document" -  Documento que estabelece o Plano de 
Manutenção.
1.3.79 ND -  Natureza de Despesa
1.3.80 NDT -  “Non-Destructive Test” -  Ensaios Não-Destrutivos.
1.3.81 NF- Nota Fiscal.
1.3.82 NFF - "No Fault Found" - trata-se de expressão utilizada por oficinas de reparo 
quando, após testar um dado COMPONENTE recebido para realizar reparo, não encontram 
nele nenhuma falha ou defeito que justificasse sua remoção para reparo.
1.3.83 NÍVEIS DE MANUTENÇÃO I o, 2o E 3o - É o escalonamento em níveis de 
complexidade técnica e logística para a realização das revisões (check) executadas 
periodicamente na aeronave, previstas no seu Programa de Manutenção.



1.3.84 NR -  Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho.
1.3.85 NTO - "No Technical Objection" -  Sem objeção técnica.
1.3.86 OC - "On-Condition" - O processo de manutenção no qual a condição do sistema ou 
conjunto maior em relação a um limite especificado é determinada periodicamente por 
inspeção visual, medida, teste ou outro meio adequado de padrão físico (desgaste ou 
deterioração), sem que seja necessário desmontá-lo ou revisá-lo.
1.3.87 ORDEM DE ENGENHARIA -  Documento emitido pelo Departamento de 
Engenharia contendo a descrição dos procedimentos a serem adotados para a recuperação 
ou reparação de componente, sistema ou estrutura quando os manuais existentes de 
manutenção ou reparo não contiverem orientações sobre o dano ou pane ocorrido.
1.3.88 OVERHAUL -  Revisão geral
1.3.89 PAMA-GL -  Parque de Material Aeronáutico do Galeão.
1.3.90 PARQUE CENTRAL -  Órgão executivo do Sistema de Material Aeronáutico e 
Bélico (SISMAB), do COMAER, responsável por todas as providências necessárias às 
atividades de suprimento, manutenção, apoio técnico aos operadores e controle geral de um 
Projeto ou equipamento atribuído ao seu encargo pelo Órgão Central do Sistema, bem 
como por conhecer perfeitamente a situação dos equipamentos de aplicação nos projetos 
sob seu encargo, cuja recuperação seja de responsabilidade de outro Parque, na condição de 
Parque Oficina. O Parque Central é o gestor do Projeto como um todo, inclusive dos 
componentes eventualmente atribuídos a um ou mais Parques Oficina.
1.3.1.91 PERDA TOTAL - o sinistro cujos prejuízos e despesas indenizáveis importem, 
no mínimo, em 75% (setenta e cinco por cento) do valor de mercado da AERONAVE.
1.3.92 P M A - Programa de Manutenção da AERONAVE.
1.3.93 PN - “Part Number” -  Código de identificação de item de emprego aeronáutico.
1.3.94 PO (PURCHASE ORDER) -  É uma Ordem de compra no exterior que equivale ao 
Empenho ou Nota de Empenho no Brasil - Ato emanado de autoridade competente, que 
cria para o estado a obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição; a 
garantia de que existe o crédito necessário para a liquidação de um compromisso assumido; 
é o primeiro estágio da despesa pública orçamentária.
1.3.95 PREÇO PBH (POWER BY THE HOUR) -  Valor mensal a ser pago pela 
CONTRATANTE baseado na quantidade de horas mensais voadas pelo operador.
1.3.96 PRICE LIST -  Lista de preços do fabricante ou fornecedor.
1.3.97 PROGRAMA DE CONTROLE E PLANEJAMENTO DE MANUTENÇÃO -
Programa da CONTRATADA, que consolida requisitos de manutenção da 
CONTRATANTE no Plano Padrão de Manutenção da Aeronave da CONTRATADA, 
desde que previamente acordados pelas partes.
1.3.98 REGIÃO DE REMESSA -  ALA11, PAMA-GL e os CASC da CONTRATADA, 
dentro e fora da Região Geográfica da Aeronave.
1.3.99 REGIÃO GEOGRÁFICA DA AERONAVE -  Território Brasileiro.
1.3.100 REMESSA PADRÃO -  processos logísticos relacionados ao envio de material 
aos CASCs e oficinas da CONTRATADA e Bases da CONTRATANTE, quais sejam o 
PAMA-GL e a BAGL.
1.3.101 REMOÇÃO PROGRAMADA DE COMPONENTE -  Remoção de Componente 
devido a vencimento de vida útil ou vencimento de TBO.
1.3.102 REMOÇÃO NÃO PROGRAMADA DE COMPONENTE -  Remoção de 
Componente devido à falha ou pane, antes do vencimento de sua vida útil ou de seu TBO.



1.3.103 S/N -  “Serial Number” -  Código de identificação de cada item, COMPONENTE, 
sistema ou todo funcional de um mesmo “Part Number”.
1.3.104 SB - "Service Bulletin" -  Boletim de Serviço -  Documento emitido pelo fabricante 
original do equipamento, que fornece as informações sobre a forma que uma modificação 
em uma AERONAVE em operação ou COMPONENTE pode ser efetuada.
1.3.105 SERVIÇOS ADICIONAIS-Todos os serviços que não estiverem dimensionados 
no escopo do Preço PBH.
1.3.106 SERVIÇOS GERAIS - Serviços realizados no interior da aeronave: pintura ou 
limpeza de compartimentos ou itens de interior, troca de estofamento de poltronas e 
revestimentos de divisórias e serviços afins.
1.3.107 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO- Manutenção Programada e Manutenção Não- 
Programada, incluindo pesquisas de pane, reparos, revisão geral e/ou reparos de garantia, 
que deverão ser executados na Aeronave e/ou em seus Componentes, de acordo com o 
MPD, na hipótese de Manutenção Programada, ou de acordo com o AMM/SRM ou Ordem 
de Engenharia na hipótese de Manutenção Não-Programada.
1.3.108 SIAFI -  Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Brasileiro.
1.3.109 SILOMS -  Sistema Integrado de Logística, Materiais e Serviços, utilizado pela 
FAB.
1.3.110 SISTEMAS PRINCIPAIS DA AERONAVE -  Todos os sistemas da Aeronave, 
inclusive os aviônicos da Aeronave e APU, mas excluídos os motores da Aeronave.
1.3.111 SRM -  “Structural Repair Manual” -  Manual de Reparo Estrutural -  Manual que 
contém informações descritivas para identificação e reparo da estrutura principal e 
secundária da Aeronave e fornece detalhes dos procedimentos de reparo desenvolvidos pelo 
fabricante ou pelos operadores.
1.3.112 STC - Certificado Suplementar de Tipo -  certificação para aprovação de 
modificação junto ANAC ou órgão definido.
1.3.113 SUBSTITUIÇÃO EM GARANTIA -  Troca com transferência de propriedade, no 
todo ou em parte, de Componente Sem Condição de Uso, utilizados para a execução de 
Serviços Adicionais, para o fim que se destina, por outro equivalente em igual quantidade e 
valor.
1.3.114 TAT -  uTurn Around Time” -  Tempo contado da autorização de embarque do item 
até sua entrada na aduana brasileira, por ocasião do seu retorno.
1.3.115 “TROUBLESHOOTING” -  atividade de identificação de panes para sua correção 
e eliminação.
1.3.116 TBO -  Tempo Entre Revisões -  Tempo previsto para uso de um Componente entre 
revisões gerais.
1.3.117 TSN -  Tempo Desde Novo -  Tempo acumulado desde que certo Componente foi 
fabricado.
1.3.118 TSO -  Tempo Desde a Revisão -  Tempo decorrido desde que certo item foi 
revisado pela última vez.
1.3.119 TERMO DE RECEBIMENTO - Documento elaborado pela COMREC, onde 
consta a descrição da etapa de serviço realizada, de acordo com o cronograma físico- 
financeiro e a respectiva nota fiscal.
1.3.120 “TIME & MATERIAL” -  Modalidade de contratação em que os serviços são 
prestados ou os materiais são fornecidos por demanda do cliente.
1.3.121 “WORKSCOPE” -  Conjunto de tarefas pré-determinadas para a execução de um 
serviço de manutenção.



2. FINALIDADE

2.1 O presente Projeto Básico tem por finalidade apresentar o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o serviço, 
OBJETO pretendido pela Administração, o qual integrará o Processo Administrativo de 
Gestão, que tratará da contratação da execução das atividades de Locação, com Suporte 
Logístico, para 36 (trinta e seis meses) de operação da AERONAVE BOEING 767-300ER 
e seus equipamentos, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses e possibilitando à CONTRATANTE:
2.1.1 Definir os métodos de execução do Serviço;
2.1.2 Possibilitar à CONTRATANTE a avaliação dos custos dos serviços;
2.1.3 Definir o prazo de execução;
2.1.4 Estabelecer Normas de FISCALIZAÇÃO e de RECEBIMENTO;
2.1.5 Estabelecer os termos de garantia para os serviços; e
2.1.6 Orientar e disciplinar o relacionamento entre a CONTRATADA e a 
CONTRATANTE.

3, OBJETO

3.1 Prestação dos SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, COM SUPORTE LOGÍSTICO, baseados 
NA UTILIZAÇÃO MENSAL DE HORAS DE VOO (Power By The Hour -  PBH), de 01 
(uma) AERONAVE BOEING 767-300ER e seus equipamentos, garantindo uma 
despachabilidade igual ou superior a 92% (noventa e dois por cento), além de uma 
disponibilidade operacional média igual ou superior a 90% (noventa por cento), 
devidamente contabilizada no SILOMS.
3.2 As condições, a seguir, representam os parâmetros operacionais da AERONAVE, 
estabelecidos como “BASE CONTRATADA” de FH, pela qual o serviço será prestado:
3.2.1 Previsão de esforço aéreo de 700 FH por período de 12 (doze) meses por 
AERONAVE;
3.2.2 Média de FH/FC igual a faixa de 2,0 a 2,5 por período de 12 (doze) meses;
3.2.3 AH/FH= a faixa de 1,67 a 2,0 por período de 12 (doze) meses;
3.2.4 AH/AC= a faixa de 2,0 a 2,5 por período de 12 (doze) meses;
3.2.5 1 (uma) AERONAVE BOEING 767-300ER, com prefixo a ser entregue pela 
CONTRATANTE no ato da assinatura do contrato; e
3.2.6 O pagamento será efetuado mensalmente, multiplicando-se a quantidade de horas 
efetivamente voadas no mês anterior pelo valor unitário do FH vigente, além da parcela 
fixa a ser paga mensalmente para a locação, que contempla as manutenções programadas.
3.3 A AERONAVE deve possuir as seguintes especificações:
3.3.1 AERONAVE BOEING 767-300ER, pintada na cor cinza com símbolos e emblemas 
da FAB e configurada com todos os itens necessários à sua operação normal;
3.3.2 Estar equipada com 15 Contêineres do tipo LD-8 ou 30 LD-2 ou misto de forma que 
ocupe toda as posições dos porões da aeronave para transporte de carga;
3.3.3 Deve ser considerada, para planejamento e confecção da proposta, uma utilização 
anual de 700 (setecentos) horas de voo - FH - e 280 (duzentos e oitenta) ciclos - FC.
3.3.4 Deve ser fornecida com Certificado de Aeronavegabilidade e registro para operação 
em território nacional e estrangeiro, com matrícula FAB a ser entregue pela 
CONTRATADA no ato da entrega da aeronave. O Certificado de Aeronavegabilidade deve 
ser mantido atualizado durante todo o prazo de execução, sendo os pagamentos dos 
referidos custos de responsabilidade da CONTRATADA;



3.3.5 Não necessitar de nenhuma manutenção programada de 3o Nível, constante no 
Maintenance Plain Document, nos primeiros doze meses de operação, a contar da data de 
entrega da aeronave ao COMAER, tais como “Check” C4 e/ou múltiplo (C8, 0 2 ,  0 6 . . . )  e 
Check D, tarefas de inspeções estruturais e de CPCP, S4C e/ou múltiplos (S8C, S12C...).
3.3.6 Possuir conjunto motopropulsor cuja série esteja equipada em, no mínimo, 15% da 
frota de aeronaves Boeing 767-300ER. A CONTRATADA deverá, no ato da entrega da 
aeronave, garantir que o motor tenha disponível no mínimo 300 ciclos por ano e 3,0 °C de 
margem de EGT. Todos os dados dos motores devem ser apresentados nas propostas. Não 
serão computados os ciclos de partida decorrente de ação de manutenção.
3.3.7 NÃO possuir histórico de acidente.

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS
A execução dos serviços deste Projeto Básico está dividida em 3 (três) MÓDULOS, sendo 
o Módulo 1 com pagamento fixo, o Módulo 2 coberto pelo pagamento mensal das horas de 
voo utilizadas (Preço PBH) e o Módulo 3, sob demanda, com seus respectivos itens a 
seguir:

4.1.1 MÓDULO 1 -  LOCAÇÃO
4.1.1.1 ENTREGA DA AERONAVE À CONTRATANTE
4.1.1.2 OPERAÇÃO DA AERONAVE
4.1.1.3 DEVOLUÇÃO DA AERONAVE À CONTRATADA
4.1.1.4 REQUISITOS DA AERONAVE

4.1.2MÓDULO 2 -  SUPORTE LOGÍSTICO INTEGRADO
4.1.2.1 SUPORTE DE MATERIAL
4.1.2.2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
4.1.2.3 CONTROLE E PLANEJAMENTO DE MANUTENÇÃO
4.1.2.4 SUPORTE DE ENGENHARIA
4.1.2.5 SERVIÇOS DE SUPORTE AOS MOTORES
4.1.2.6 FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE APOIO À MANUTENÇÃO E AO 
SOLO
4.1.2.7 PUBLICAÇÕES E CARTÕES DE NAVEGAÇÃO
4.1.2.8 REPRESENTANTE TÉCNICO

4.1.3MÓDULO 3 -  SERVIÇOS ADICIONAIS
4.1.3.1 ATENDIMENTOS DE ENGENHARIA
4.1.3.2 ATENDIMENTOS DE MANUTENÇÃO
4.1.3.3 ATENDIMENTOS DIVERSOS

4.2 DETALHAMENTO DOS MÓDULOS

4.2.1 MÓDULO 1 -  LOCAÇÃO

4.2.1.1 ENTREGA DA AERONAVE À CONTRATANTE
4.2.1.1.1 A data limite de entrega da AERONAVE será de 60 dias após a assinatura do 
contrato, devendo a CONTRATADA informar para a CONTRATANTE a data da entrega 
da aeronave no ato de assinatura do contrato.



4.2.1.1.2 A CONTRATADA deve incluir no cronograma de entrega, uma data anterior 
com, pelo menos, 15 dias de antecedência da entrega para permitir que a CONTRATANTE 
faça uma minuciosa verificação na AERONAVE, com integrantes da COMREC.
4.2.1.1.3 Comporá o processo de entrega da aeronave voos de recebimento realizados por 
membros da COMREC e da CONTRATADA.
4.2.1.1.4 A aeronave DEVERA ser entregue em um CASC de modo que as possíveis 
discrepâncias encontradas pela COMREC sejam corrigidas de maneira imediata.
4.2.1.1.5 Até o ato da entrega, a CONTRATADA DEVERÁ apresentar a lista de 
conferência de itens instalados na aeronave, bem como toda sua documentação pertinente.

4.2.1.2 OPERAÇÃO DA AERONAVE

4.2.1.2.1 A CONTRATANTE utilizará a AERONAVE em missões de TRANSPORTE 
AÉREO LOGÍSTICO, o que inclui, mas não limitado, o transporte de pessoal, tropas 
armadas e materiais militares, e EVACUAÇÃO AEROMÉDICA, o que inclui o transporte 
de pessoal e materiais de saúde. O 2°/2° GT também realizará missões de apoio à 
Presidência da República em todo o globo terrestre.
4.2.1.2.2 A CONTRATANTE deve operar a AERONAVE de acordo com as leis de tráfego 
aéreo vigentes.
4.2.1.2.3 As taxas aeroportuárias e o combustível utilizado para as missões ficarão a cargo 
da CONTRATANTE.

4.2.1.3 DEVOLUÇÃO DA AERONAVE À CONTRATADA

4.2.1.3.1 A AERONAVE deve ser devolvida à CONTRATADA ao final do prazo de 
execução em local a ser definido (em território brasileiro) pelas duas partes.
4.2.1.3.2 Os custos referentes ao combustível para o deslocamento da AERONAVE ao 
local de devolução serão de responsabilidade da CONTRATANTE.
4.2.1.3.3 A CONTRATADA será a responsável por manter a AERONAVE sob as 
condições de conservação durante todo o prazo de execução. Os custos para a reforma e 
manutenção dos itens ATA 25 -  equipamentos/mobiliário de interior - estarão incluídos no 
Preço PBH.

4.2.1.4 REQUISITOS DA AERONAVE

4.2.1.4.1 Configuração Geral da Aeronave:
4.2.1.4.1.1 A aeronave DEVE possuir Certificado de Aeronavegabilidade vigente junto à 
Autoridade Aeronáutica do país de origem da aeronave ou do detentor do Certificado de 
Tipo, inclusive com sua validação e de eventuais Certificados Suplementares de Tipo ou 
Certificados de Modificação, todos validados por Autoridade Aeronáutica brasileira, 
durante todo o período de vigência do contrato.
4.2.1.4.1.2 A aeronave DEVE cumprir os requisitos necessários e suficientes previstos pelo 
Código Brasileiro de Aviação de aeronavegabilidade, LEI n° 7.565/1986, pela ANAC ou 
por Autoridades de Aviação Civil reconhecidas pela ANAC no que tange à garantia da 
Aeronavegabilidade Continuada inerente à aeronave locada.
4.2.1.4.1.3 Ter data de fabricação posterior a Io de janeiro de 1990;
4.2.1.4.1.4 Possuir histórico completo de revisões realizadas de acordo com o programa de 
manutenção do fabricante.
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4.2.1.4.1.5 Estar pintada na cor cinza, padrão da Força Aérea Brasileira, de acordo com a 
OTCA, documento que define todos os parâmetros de pintura das aeronaves da FAB. Esse 
documento será entregue em até 3 dias úteis após a divulgação do resultado.
4.2.1.4.1.6 A aeronave DEVE ser dotada de APU (Auxiliary Power Unit), integrado ao 
sistema elétrico da aeronave;
4.2.1.4.1.7 A aeronave DEVE possuir um sistema de emergência, que permita o 
abaixamento do trem de pouso, no caso de falha do sistema principal;
4.2.1.4.1.8 A aeronave DEVE ter capacidade de realizar destanqueio por pressão;
4.2.1.4.1.9 A aeronave DEVE ser capaz de alijar combustível em voo;
4.2.1.4.1.10 O sistema de partida DEVE permitir partida nos motores utilizando o APU;
4.2.1.4.1.11 Em caso de apagamento dos motores em voo, o sistema DEVE permitir 
reacendimento imediato e partida em voo;
4.2.1.4.1.12 O sistema de freio DEVE possuir anti-skid e frenagem automática (auto- 
brake);
4.2.1.4.1.13 A aeronave DEVE dispor de sistema de degelo para as áreas críticas dos 
motores, dos sistemas e da fuselagem;
4.2.1.4.1.14 A aeronave DEVE possuir equipamento TLE (Transmissor Localizador de 
Emergência), que seja capaz de transmitir sinais de emergência nas frequências 121.5 MHz, 
243 MHz e 406.025 MHz;
4.2.1.4.1.15 A aeronave DEVE ter alcance mínimo de 6.000 NM, dadas as seguintes 
condições:

a) Decolagem de pista preparada de, no máximo, 3.000 m, à temperatura 
ISA+20°C, 100% de umidade relativa e MSL;

b) Temperatura em rota de ISA+10°C;
c) Mínimo de 25 toneladas de carga ou 160 passageiros + 10 toneladas de 

carga; e
d) Atender as normas civis para reserva de combustível.

4.2.1.4.1.16 Possuir conjunto motopropulsor cuja série esteja equipada em, no mínimo, 
15% da frota de aeronaves Boeing 767-300ER. A CONTRATADA deverá, no ato da 
entrega da aeronave, garantir que o motor tenha disponível no mínimo 300 ciclos por ano e 
3,0 °C de margem de EGT. Todos os dados dos motores devem ser apresentados nas 
propostas. Não serão computados os ciclos de partida decorrente de ação de manutenção.
4.2.1.4.1.17 A aeronave DEVE ser capaz de decolar com carga paga de até 36.000 Kg;
4.2.1.4.1.18 A aeronave DEVE ser capaz de operar nas seguintes condições climáticas:

a) no solo, entre -15° C e 55° C de temperatura externa, incluindo quaisquer dos 
seus equipamentos;

b) em voo, entre ISA -15° C e ISA +35° C; e
c) entre 0% e 100% de umidade relativa do ar.

4.2.1.4.1.19 A aeronave DEVE possuir sistema de climatização interna que opere no solo, 
desde antes da partida, em condições de temperatura externa entre -15°C e 55°C, e em voo, 
entre ISA-15°C e ISA+35°C;
4.2.1.4.1.20 O sistema de climatização DEVE oferecer regulagens independentes de 
temperatura nas cabines de pilotagem e de carga, com faixa de operação entre 15°C e 27°C;
4.2.1.4.1.21 O controle de temperatura do sistema de climatização DEVE ser automático e 
com variação máxima de ±3°C em relação à temperatura selecionada, em 90% da área de 
atuação;
4.2.1.4.1.22 Todos os sistemas da aeronave DEVEM ser protegidos contra danos causados 
por impactos de chuva, granizo, neblina, atmosfera salina e poeira, por agentes externos, 
umidade e calor;



4.2.1.4.1.23 A estrutura da aeronave DEVE possuir menos que 25.000 ciclos;
4.2.1.4.1.24 A aeronave DEVE possuir partes intercambiáveis, com peças novas de mesmo 
PN, alternadas ou superadoras, bem como partes de outras aeronaves do mesmo modelo, 
sem retrabalho ou força excessiva;
4.2.1.4.1.25 Para a configuração da cabine de passageiros, podem ser utilizados assentos 
“Economy”, “Comfort”, “Recliner”, “Angle Fiat Lie”, “Fiat BecT e “Open Suite”.

a) assentos Economy devem ser distribuídos no mínimo a cada 28 polegadas, 
possuírem largura mínima de 17 polegadas, e encosto com inclinação 
regulável;

b) assentos Comfort devem ser distribuídos no mínimo a cada 34 polegadas, 
possuírem largura mínima de 17 polegadas e encosto com inclinação 
regulável superior aos assentos economy,

c) assentos Recliner devem ser distribuídos no mínimo a cada 50 polegadas, 
possuírem largura mínima de 20 polegadas, apoio de perna ajustável, apoio 
de braço individual e encosto com inclinação regulável superior aos assentos 
comfort',

d) assentos Angle Lie Fiat devem ser distribuídos no mínimo a cada 59 
polegadas, possuírem largura mínima de 19 polegadas, apoio de perna 
ajustável, capacidade de alinhar o apoio de perna, assento e encosto, além 
inclinação superior a 160°;

e) assentos Fiat Bed devem ser distribuídos no mínimo a cada 60 polegadas, 
possuírem largura mínima de 19 polegadas, apoio de perna ajustável, 
capacidade de alinhar o apoio de perna, assento e encosto, além de 
inclinação superior a 175°; e

f) assentos Open Suite devem ser distribuídos no mínimo a cada 70 polegadas, 
possuírem largura mínima de 20 polegadas, apoio de perna ajustável, 
possuem capacidade de alinhar o apoio de perna, assento e encosto, com 
uma inclinação superior a 175° além de permitir privacidade individual.

4.2.1.4.1.26 A cabine de passageiros deve possuir capacidade de transportar no mínimo:
a) 180 passageiros em assentos tipo Economy, e
b) 20 passageiros em assentos tipo Business Class {Angle Fiat Lie, Fiat Bed ou 

Open Suite)
4.2.1.4.1.27 A cabine de passageiros deve possuir configuração interna apresentável e 
compatível com o transporte de passageiros, aspecto do piso, paredes laterais, teto e 
compartimento de bagagens preservado e sem manchas aparentes;
4.2.1.4.1.28 A aeronave DEVE possuir, no mínimo, 6 (seis) banheiros com capacidade 
QTU;
4.2.1.4.1.29 A cabine de passageiros DEVE possuir um número de galleys compatíveis 
com o número de passageiros por compartimento;
4.2.1.4.1.30 A cabine de passageiros DEVE possuir assentos/leitos para descanso dos 
tripulantes, de preferência com isolamento dos demais assentos. Podem ser considerados, 
para este fim, assentos da Business Class, de preferência em setor com isolamento;
4.2.1.4.1.31 A cabine de passageiros DEVE possuir conversores de frequência instalados e 
integrados ao sistema de fornecimento de energia existente. Esses DEVEM fornecer 
energia elétrica para duas tomadas de serviço no cockpit e 12 tomadas de serviço no 
compartimento de carga superior. Cada tomada fornecerá 110V AC 60 Hz 150W.
4.2.1.4.1.31.1 Caso a aeronave apresentada não atenda o acima listado, não haverá 
desclassificação da licitante caso seja apresentado, na proposta da empresa licitante, um 
cronograma de execução do requisito. O prazo para a adequação da aeronave deverá ser de



no máximo 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato, sujeito a 
apresentação de cronograma para a execução dos serviços. Todos os serviços de adequação 
da aeronave à proposta serão de responsabilidade da CONTRATADA.
4.2.1.4.1.32 A cabine de passageiros possuir sistema de iluminação normal e de emergência 
funcionais para todas as cabines, sistema de som (avisos, entretenimento e PA) funcional, 
janelas e dispositivos de redução de iluminação (Windows Shade) em bom estado de 
conservação, sem cristalizações do plástico de proteção aparentes e funcionais;
4.2.1.4.1.33 A cabine de passageiros DEVE possuir, no mínimo, 04 (quatro) saídas de 
emergência, além das portas das galley e das portas principais;
4.2.1.4.1.34 O porão de cargas (lower deck) DEVE possuir compartimento de carga 
paletizado mecanizado e com portas de carga com abertura para fora da aeronave;
4.2.1.4.1.35 Os componentes e acessórios aplicados e integrados à aeronave, bem como os 
equipamentos de apoio de solo e o ferramental, DEVEM:

a) estar completamente desenvolvidos e qualificados no prazo de entrega da 
aeronave e não depender de licença exclusiva por parte do(s) fornecedor(es);

b) estar livres de restrições, de ordem política e/ou tecnológica, para exportação 
por parte do país de origem do material, quando aplicável;

c) ter seus desempenhos e requisitos comprovados mediante análise dos órgãos 
técnicos de homologação e certificação brasileiros;

d) possuir toda a documentação de homologação necessária às análises técnicas, 
à instalação, à remoção e à manutenção;

e) apresentar a rastreabilidade de origem dos fornecedores;
f) estarem disponíveis para aquisição ou locação durante todo o período do 

contrato; e
g) disponibilizar um plano de atualização de software e hardware durante o 

ciclo de vida previsto.
4.2.1.4.1.36 DEVE possuir histórico completo de revisões pelos fabricantes e dentro das 
exigências internacionais dos planos de manutenção programadas;
4.2.1.4.1.37 A aeronave DEVE ter histórico livre de acidentes aeronáuticos, conforme 
registros em logbook\
4.2.1.4.1.38 DEVE fazer parte do projeto um Plano de Apoio Logístico Integrado (PALI), 
compreensivo para todo o ciclo de vida da frota, conforme as normas RBHA, FAR e MIL 
aplicáveis, descrevendo o planejamento, gerenciamento, execução, controle, interfaces e a 
integração de todo o apoio logístico necessário ao atendimento de todos os requisitos 
estabelecidos no presente documento. O PALI deverá ser entregue juntamente com a 
entrega da proposta da empresa;
4.2.1.4.1.39 DEVE ser possível operar a APU em voo, conforme envelope de operação 
aplicável;
4.2.1.4.1.40 O grupo motopropulsor DEVE incorporar um sistema de controle e 
monitoração dos parâmetros dos motores, do tipo Full Authority Digital Electronic Control 
(FADEC), ou superador;
4.2.1.4.1.41 Possuir compartimento com sistema de carga paletizado motorizado em ambos 
os porões (dianteiro e traseiro), contemplando todas as travas para os “pallets” (medidas: 
125”X96”, 125”X88” e 60,4”X96”) e contêineres (LD-2 e LD-8), e com portas de carga 
com abertura para fora da aeronave;
4.2.1.4.1.42 Possuir sistema de combustível com operação em quilos;
4.2.1.4.1.43 Não necessitar de nenhuma manutenção programada de 3o Nível, constante no 
Maintenance Plain Document, nos primeiros doze meses de operação, a contar da data de
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entrega da aeronave ao COMAER, tais como “Check” C4 e/ou múltiplo (C8, 0 2 ,  0 6 . . . )  e 
Check D, tarefas de inspeções estruturais e de CPCP, S4C e/ou múltiplos (S8C, S12C...).
4.2.1.4.1.44 A aeronave DEVE estar equipada com todos os equipamentos de segurança, 
salvamento e sobrevivência (equipamentos SSS), conforme RBAC 121.
4.2.1.4.1.45 DEVERA ser apresentado o mapa de reparos estruturais, bem como todos os 
grandes serviços realizados na aeronave e demais informações, conforme Anexo III, 
juntamente com a apresentação das propostas.
4.2.1.4.1.46 A CONTRATADA DEVERÁ disponibilizar, na entrega da aeronave, a última 
carta de pesagem, bem como a carta de balanceamento customizada para a configuração da 
aeronave a ser operada.
4.2.1.4.1.47 Os requisitos listados em 4.2.1.4.1 - 4.2.1.4.1 CONFIGURACÁO GERAL DA 
Aeronave: - são mandatórios no ato do recebimento da aeronave, exceto quando 
especificado em contrário no próprio texto do item.

4.2.1.4.2 Configuração dos Sistemas de Comunicação e Navegação:

4.2.1.4.2.1 Aeronave deve ser equipada com equipamento windshear wcirning system ;
4.2.1.4.2.2 O sistema aviônico e seus equipamentos componentes DEVEM possuir 
capacidade interna de autodiagnóstico (Built-In-Test Equipment - BITE);
4.2.1.4.2.3 O sistema de comunicação DEVE incorporar os seguintes equipamentos:

a) 03 transmissores de rádios VHF com espaçamento de 8,33kHz com VHF 
FM immunity;

b) rádios HF com o código SELCAL registrado;e
c) equipamentos transponde?-, com pelo menos os modos 3/A,C e SEHS 

(E?ihanced Surveülm?ce) ou ELS (Elenienta?y Surveillance);
4.2.1.4.2.4 A aeronave DEVE estar homologada a voar:

a) RNAV (Area Navigation), no mínimo RNAV 5 e 1;
b) RNP (RequiredNavigation Perfor?na?ice), no mínimo RNP 10 e 1;
c) RVSM (Reduced Vertical Separation Mininia); e
d) Com orientação GNSS {Global Navigation Satellite System) em todas as 

fases do voo.
4.2.1.4.2.5 O sistema de navegação DEVE possuir os seguintes equipamentos:

a) Backup Flight Instrwnent - BFI;
b) Rádio-altímetro;
c) Sistema de gravação de voz e dados de vôo (Cockpit Voice 

Recorder/Flight Data Recorde?-), com o respectivo equipamento para 
descarga e leitura dos dados gravados, e com recurso de apagamento
rápido;

d) RADAR de missão, com modo meteorológico;
e) Piloto Automático e Diretor de Voo(PA/FD);
f) Digital Air Data Co?nputer - DADC;
g) GNSS. Esse equipamento deve ser integrado ao FMC (Flight Management 

Computer) da aeronave;
h) Flight Managemant System (FMS);
i) Ine?-tial Navigation Syste?n -INS;
j) TCAS (Trafjic Collision Alert and Avoidance Syste??i) no mínimo, tipo II, 

MK VII;
1) TAWS (Terrain Awareness and Warning Syste???) ou EGPWS (Enhanced 

Ground Proxi??iity War?ii?ig Syste???); e



m) Conjunto de VOR/ILS/MB/DME.
4.2.1.4.2.6 A aeronave DEVE estar homologada para, no mínimo, ILS CAT II;
4.2.1.4.2.7 O PA/FD DEVE permitir aproximações de precisão, no mínimo, do tipo 
ILS CAT II;
4.2.1.4.2.8 A aeronave DEVE ter os seguintes dispositivos de alarme:

a) alerta visual para as anormalidades nos diversos sistemas, integrados em 
painel único, com diferenciação de cores entre situações críticas
(vermelha) e que requeiram atenção (âmbar);

b) alerta aural, vinculado ao alerta visual citado no item "a"acima;
c) alerta visual e aural de proximidade da altura radar selecionada;
d) indicação ON/FAIL dos diversos dispositivos da aeronave;
e) alerta aural de proximidade com o solo (TAWS ou EGPWS);
í) alerta visual e aural de proximidade de tráfegos em voo (TCAS);e 
g) sistema de alarmes integrados via EICAS (Engine Indication and Crew 

Alerting System).
4.2.1.4.2.9 Em caso de perda dos geradores dos motores, os equipamentos de 
comunicação e navegação de emergência DEVEM permanecer operantes por um 
tempo não inferior a 30 (trinta) minutos;
4.2.1.4.2.10 O sistema de comunicação e identificação DEVE prever interface com o 
Sistema de Navegação, permitindo o controle e a seleção da comunicação, da 
identificação e a transferência de dados;
4.2.1.4.2.11 Possuir equipamentos de navegação homologados e certificados para 
operação em todos os continentes do globo, incluindo o cumprimento das normas 
ICAO no que diz respeito ao CNS/ATM; e
4.2.1.4.2.12 FMC com capacidade de dados mínima de 7,0 Mega Bytes, possuir a 
capacidade de suportar em seu banco de dados todo o globo terrestre (incluindo 
aerovias de alta e baixa, VOR, intersecções). Possuir a capacidade de ter em seu banco 
de dados todos os procedimentos (SID, STAR, APCH, ILS, RNAV etc.) em vigor para 
os aeroportos do mundo (civis e militares).
4.2.1.4.2.12.1 Este requisito deve ser atendido em até 4 (quatro) meses após a entrega. 
Durante os 4 (quatro) meses, todas as modificações de ciclos solicitadas pela 
CONTRATANTE, em função da baixa capacidade de armazenamento do FMC, terão seus 
valores descontados do PBH.
4.2.1.4.2.13 Os requisitos listados em 4.2.1.2.2 -  Configuração dos Sistemas de 
Comunicação e Navegação -  são mandatórios no ato do recebimento da aeronave, exceto o 
item 4.2.1.2.2.12 que possui um prazo diferente já mencionado.

4.2.1.4.3 ETOPS

4.2.1.4.3.1 A aeronave deve possuir certificação ETOPS 180;
4.2.1.4.3.2 A confiabilidade do sistema de comandos de voo DEVE ser comprovada 
para todas as condições de operação da aeronave;
4.2.1.4.3.3 O grupo motopropulsor DEVE possuir certificação para operação ETOPS 
180; e
4.2.1.4.3.4 O APU DEVE ser certificado para cumprir ETOPS 180.
4.2.1.4.3.5 Os requisitos listados em 4.2.1.4.3 são mandatórios no ato do recebimento da 
aeronave.
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4.2.2 MÓDULO 2 -  SUPORTE LOGÍSTICO INTEGRADO

4.2.2.1 SUPORTE DE MATERIAL

4.2.2.1.1 Componentes
a) A CONTRATADA se compromete a fornecer dentro da cobertura do Preço PBH, todos 
os componentes necessários e suficientes à manutenção programada e não programada de 
Níveis Orgânico (Io Nível de Manutenção), Intermediário (2o Nível de Manutenção) e 
Parque (3o Níveis de Manutenção). Os componentes para a manutenção do Sistema 
Equipamento/Mobiliário do interior da aeronave -  ATA 25 -  estão cobertos pelo Preço

b) Os Componentes utilizados no curso dos Serviços de Manutenção deverão ser fornecidos 
pela CONTRATADA. Cada COMPONENTE instalado deverá cumprir com as exigências 
da Autoridade Aeronáutica.
c) O fornecimento de Componentes Descartáveis deverá ser efetuado pela 
CONTRATADA, sem custos adicionais ao Preço PBH.
d) Todas as remessas de Componentes da CONTRATADA para a CONTRATANTE 
deverão estar acompanhadas das respectivas notas fiscais e outros documentos exigíveis 
por Lei, incluindo, mas de maneira não limitada, as fichas que contenham a rastreabilidade 
do componente, LOG BOOK, Cadernetas, Fichas de itens controlados quando for o caso, 
Certificados de Conformidade, Relatório de Execução de Serviço do Reparador etc.
e) A CONTRATADA deverá repor qualquer COMPONENTE Sem Condição de Uso 
removido por possuir uma determinada vida útil ou no curso de uma manutenção 
programada ou em conseqüência de uma manutenção não programada executada. A 
CONTRATADA será responsável pela embalagem de acordo com a ATA300 e pelo envio 
do COMPONENTE de acordo com as condições de REMESSA PADRÃO, ao CASC ou ao 
Estabelecimento da CONTRATANTE, salvo se a CONTRATANTE julgar necessário 
transportar por conta própria o Componente até o local da Aeronave. Qualquer 
procedimento ou custo não caracterizado como condição de REMESSA PADRÃO também 
será de responsabilidade da CONTRATADA, já incluídos no escopo do Preço PBH. A 
CONTRATADA deverá enviar o COMPONENTE Sem Condição de Uso ao CASC em até 
05 (cinco) dias úteis após a remoção do COMPONENTE da AERONAVE.
g) O prazo máximo para disponibilizar a aeronave por conta de troca de componentes, 
principalmente, se tratando de AOG, a contar do recebimento pela CONTRATADA da 
solicitação formal feita pela CONTRATANTE, é de:

g.l) Aeronave no 272° GT: 24 (vinte e quatro) horas para itens de consumo e 48 
(quarenta e oito) horas para itens de reparo;
g.2) Aeronave em aeroportos domésticos ou em qualquer aeroporto na América do 
Sul servidos pela aviação comercial regular: 72 (setenta e duas) horas; 
g.3) Aeronave nos demais aeroportos: 96 (noventa e seis) horas.

h) Será levado em consideração quanto o não cumprimento do período do tempo 
estabelecido acima, somente em casos não previstos ou fora de controle da 
CONTRATADA, tais como alterações atmosféricas ou eventos da natureza que impeçam o 
fluxo de tráfego aéreo para a localidade em que o material/pessoal deva ser enviado. Na 
ocorrência de algum destes casos, a CONTRATADA deverá encaminhar formalmente à 
CONTRATANTE as razões do atraso, devidamente comprovadas através de documentos 
comprobatórios anexos, e os procedimentos adotados para a solução do problema, para 
justificação do tempo maior decorrido para atendimento ao AOG.

PBH.
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i) os prazos e condições estabelecidos neste documento para a logística de transporte de 
materiais são requisitos cumulativos àqueles requisitos associados à disponibilidade e 
despachabilidade da aeronave.

4.2.2.1.2Material de Consumo

a) A CONTRATADA se compromete a fornecer, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE e dentro da cobertura do Custo do PBH, todos os materiais de consumo 
necessários à manutenção programada e não programada de Níveis Orgânico (Io Nível de 
Manutenção), Intermediário (2o Nível de Manutenção) e Parque (3 ° Nível de Manutenção), 
incluindo os materiais para a execução dos serviços descritos no item 1.2.4.
b) Consumíveis a Granel e suprimentos relacionados devem ser providenciados pela 
CONTRATADA, todos dentro da cobertura do Preço PBH.
4.2.2.1.3 Todos os materiais envolvidos na operação de manutenção da AERONAVE 
(incluindo componentes e materiais de consumo) devem ter seus custos de transporte e 
liberação alfandegária incluídos no Preço PBH. Isto também é válido para atendimentos 
emergenciais em território nacional e internacional.

4.2.2.1.4 Estratégia de Suprimento
a) A CONTRATANTE reservará um espaço no Hangar do 2°/2° GT para que um estoque 
mínimo de materiais e componentes seja mantido, controlado e utilizado pela 
CONTRATADA, com o intuito de maximizar a disponibilidade e despachabilidade da 
AERONAVE.
b) A CONTRATADA deverá manter um ESTOQUE DE TROCA ou alugar/adquirir de 
terceiros os COMPONENTES, que sejam necessários e suficientes para o cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA especificadas neste Projeto Básico no que se refere à 
disponibilidade e despachabilidade.
c) A CONTRATADA deverá manter os Componentes do ESTOQUE DE TROCA ou os 
alugados /adquiridos de terceiros de acordo com os regulamentos da ANAC aplicáveis para 
assegurar que os componentes a serem utilizados estejam adequados para o uso. A 
CONTRATADA deverá arcar com todos os custos associados à manutenção do ESTOQUE 
DE TROCA, ALUGUEL /AQUISIÇÃO DE COMPONENTES incluindo, mas não limitado 
a, depreciação, frete, seguro, custos de reparo. A CONTRATADA deverá também ser 
responsável pelo gerenciamento do inventário, da garantia, do reparo e da reposição de 
todos Componentes abrangidos pelo ESTOQUE DE TROCA, ALUGUEL/AQUISIÇÃO.

4.2.2.2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

a) Os Serviços de Manutenção a serem prestados pela CONTRATADA, ou por outra fonte 
indicada pela CONTRATADA, deverão atender todas as exigências da Autoridade 
Aeronáutica Local.
b) Os referidos Serviços de Manutenção incluirão a mão de obra e materiais necessários à 
realização de manutenção programada e não programada de Níveis Orgânico (Io Nível de 
Manutenção), Intermediário (2o Nível de Manutenção) e Parque (3 ° Nível de Manutenção). 
A mão de obra e as atividades de manutenção de pré-voo, intervoo e pós-voo e 
manutenções nível pista (Io Nível de Manutenção), no que diz respeito a reabastecimento 
de combustível e oxigênio, recompletamento de óleo hidráulico e óleo do motor e 
calibragem de pneus, estarão a cargo do 2°/2° GT, mediante capacitação dos militares do 
2°/2° GT a ser fornecida pela CONTRATADA.
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c) A CONTRATADA deverá garantir que a mão de obra empregada será qualificada e 
suficiente para a realização dos serviços na Aeronave (conforme legislação aeronáutica em 
vigor).
d) A CONTRATADA será responsável por todo o serviço de pintura, seja relativo ao 
acabamento estético ou à integridade estrutural da aeronave.

4.2.2.2.1 MANUTENÇÃO PROGRAMADA

a) Toda Manutenção Programada deverá ser realizada por um CASC indicado pela 
CONTRATADA. A Manutenção Programada deverá ser realizada de acordo com o 
Programa de Manutenção aplicável aprovado. Este programa deverá abranger as tarefas e 
intervalos propostos pela CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, os quais 
poderão ser periodicamente ajustados pela CONTRATADA, em comum acordo com a 
CONTRATANTE. O Programa de Manutenção aprovado pela CONTRATANTE deverá 
estar de acordo com o MPD do Fabricante e com o amparo do Setor de Engenharia da 
CONTRATADA.
b) A execução das tarefas previstas neste Projeto Básico, conforme determinado no PMA 
desenvolvido pela CONTRATADA, engloba, mas não se limita aos Checks A e C, todos os 
Checks Estruturais, as Tarefas Fora-de-Fase e todos os cheques correspondentes aos 3 
níveis de manutenção, tomando por base o esforço médio anual previsto para a 
AERONAVE (700 FH).
c) A CONTRATANTE deverá transportar a AERONAVE para o CASC para a Manutenção 
Programada, dentro dos prazos estipulados pela CONTRATADA em consonância com o 
PMA.
d) A CONTRATANTE agendará com a CONTRATADA, em até 45 dias antes da data 
programada na diagonal de manutenção, o inicio da manutenção programada no CASC, 
podendo ser alterada, por interesse exclusivo da CONTRATANTE, a data da manutenção 
programada. A CONTRATADA deverá dar prioridade à AERONAVE fruto desse Projeto 
Básico, a fim de atender a CONTRATANTE, em virtude de ser uma aeronave estratégica.
e) Os FINDINGS resultantes da realização da Manutenção Programada no CASC serão 
tratados como segue:
e.l) A substituição de Componentes será de responsabilidade da CONTRATADA de acordo 
com a taxa fixa de custos de mão de obra e materiais, já contemplados no Preço PBH.
f) A CONTRATADA será responsável pelos Serviços de Manutenção e por todos os custos 
relacionados à mão de obra adicional, transporte, acomodações, refeições e outras despesas 
relacionadas. Em caso de manutenções realizadas fora da cidade do Rio de Janeiro -  RJ, a 
CONTRATADA também será responsável por arcar com as despesas de hospedagem, 
alimentação e traslados hotel-CASC-hotel dos tripulantes e pessoal técnico da 
CONTRATANTE necessários para o traslado da aeronave até o CASC indicado.

4.2.22.2 MANUTENÇÃO NÃO PROGRAMADA

a) A manutenção não programada deverá ser realizada, preferencialmente, em um CASC 
indicado pela CONTRATADA.
b) Os Serviços de Manutenção associados à realização de uma manutenção não programada 
em um CASC serão como segue:
b.l) A substituição de componentes e mão de obra durante os Serviços de Manutenção não 
programada será arcada pela CONTRATADA, já contemplados no Preço PBH.



4.2.2.2.2.1 Fora do CASC
a) Na hipótese de ocorrência de uma situação AOG dentro da região geográfica da 
aeronave, os Serviços de Manutenção não programada somente poderão ser executados por 
um Centro de Manutenção Autorizado pela CONTRATADA.
a.l) A CONTRATADA será responsável pelo pagamento dos custos de mão de obra, 
componentes e materiais do Serviço de Manutenção junto ao centro de manutenção 
autorizado pela CONTRATADA, e estão cobertos pelo PBH.
a.2) Todos os custos de transporte, hospedagem, alimentação e outros referentes ao 
deslocamento dos técnicos do CASC serão de responsabilidade da CONTRATADA.

4.2.2.2.2.2 Fora da Região Geográfica da Aeronave

4.2.2.2.2.2.1 Os Serviços de Manutenção da Aeronave e seus Componentes, operando fora 
da Região Geográfica da Aeronave, serão prestados da seguinte forma:
a) Serviços de Manutenção Não Programada.
a . l) A CONTRATADA será responsável pelos custos dos Serviços de Manutenção e 
deverão ser prioritariamente realizados em um CASC.
b) Serviços de Manutenção NãoProgramada, em um local que não um CASC, fora da 
Região Geográfica da Aeronave, em virtude de uma situação AOG será conforme descrito 
abaixo:
b. l)  O CASC mais próximo do local, onde se encontra a AERONAVE, deverá ser 
informado pela CONTRATADA, após notificação da CONTRATANTE e terá a 
oportunidade de sanar a situação AOG, mediante uma prévia autorização da 
CONTRATANTE no prazo máximo de 48 horas a partir da situação AOG.
b.2) A CONTRATANTE deverá primeiramente contatar a CONTRATADA para a obtenção 
de aprovação formal do centro de manutenção que irá executar o serviço. A 
CONTRATADA deverá fornecer a aprovação formal em até 48 horas após a situação de

b.3) A CONTRATADA será responsável pelos Serviços de Manutenção e por todos os 
custos relacionados à mão de obra adicional, transporte, acomodações, refeições e outras 
despesas relacionadas. Em caso de manutenções realizadas fora da cidade do Rio de Janeiro 
-  RJ, a CONTRATADA também será responsável por arcar com as despesas de 
hospedagem, alimentação e traslados hotel-CASC-hotel dos tripulantes e pessoal técnico da 
CONTRATANTE necessários para o traslado da aeronave até o CASC indicado.

b.4) Se a CONTRATANTE decidir que a Aeronave será diretamente reparada pela oficina 
de reparo local que não um CASC, sem a aprovação da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE será responsável pelo reparo efetuado e pelo pagamento de tais serviços, 
não cabendo qualquer ressarcimento ou responsabilidade pela CONTRATADA. 
b.5) A CONTRATADA não será responsável por quaisquer Serviços de Manutenção que 
não tenham sido previamente por ela aprovados.

4.2.2.3 CONTROLE E PLANEJAMENTO DE MANUTENÇÃO

a) A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todo e qualquer dado e informação 
necessários para a confecção do Programa de Controle e Planejamento de Manutenção da 
CONTRATADA durante o prazo do Contrato. A CONTRATADA irá elaborar o Programa 
de Controle e Planejamento de Manutenção, conforme informações do fabricante, o qual 
deverá englobar, mas não limitado a estes, as informações do MPD, as AD e os SB

AOG.
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aplicáveis e o controle dos COMPONENTES com ou sem limite de vida útil, sendo 
enviado para a CONTRATANTE a cada 15 dias. O programa de Controle e Planejamento 
de Manutenção permite à CONTRATADA monitorar as exigências de manutenção da 
AERONAVE e é um método de troca de informações entre as Partes.
b) A CONTRATADA é a responsável pela manutenção da Aeronavegabilidade da 
AERONAVE durante todo o prazo de vigência do contrato.
c) A CONTRATANTE se compromete a fornecer todos os dados e informações que a 
CONTRATADA ou o CASC solicitarem e sejam considerados pela CONTRATANTE 
necessários, e concorda em fazer os melhores esforços para atender tais solicitações no 
modo, forma e prazo que a CONTRATADA estabelecer, desde que previamente acordados 
os modelos de formulários em que tais informações deverão ser prestadas.
d) A CONTRATADA será responsável pela implantação da AERONAVE, dos motores e 
dos componentes no seu sistema de controle técnico e pelo fornecimento de banco de dados 
compatíveis com o SILOMS, para posterior acompanhamento da AERONAVE no 
SILOMS.
e) É discricionário da CONTRATANTE a incorporação dos dados da AERONAVE no 
SILOMS.
f) A veracidade e a precisão de todas as informações e dados são de responsabilidade da 
CONTRATANTE.
g) A CONTRATANTE também concorda que o método a ser utilizado ou aplicado no 
programa de Controle e Planejamento de Manutenção para transmitir, armazenar, ou 
registrar tais informações e dados serão propostos pela CONTRATADA e aprovados pela 
CONTRATANTE e poderão ser modificados pela CONTRATADA em comum acordo 
com a CONTRATANTE.

4.2.2.3.1 PROGRAMA DE CONTROLE E PLANEJAMENTO DE MANUTENÇÃO

a) A CONTRATADA poderá atualizar o MPD no Programa de Controle e Planejamento de 
Manutenção em cada revisão, com o prévio consentimento da CONTRATANTE.
b) A CONTRATADA irá fornecer à CONTRATANTE quaisquer justificativas técnicas 
disponíveis para alterações ou variações do MPD, se tais variações ou alterações forem 
aprovadas pela CONTRATADA, conforme orientação do fabricante.
c) A CONTRATADA poderá, a seu critério ou sob solicitação da CONTRATANTE, 
recomendar tarefas para a revisão e aprovação da CONTRATANTE.
d) A CONTRATADA realizará a elaboração e atualização do Programa de Manutenção da 
AERONAVE, em comum acordo com a CONTRATANTE, levando em consideração o 
status de modificações da AERONAVE e seus requisitos operacionais. Ver alínea “a” deste 
item.
e) Os Programas de Manutenção dos Motores e seus componentes (CM/HT/OC/LLP) 
deverão ser definidos pelo fabricante e inseridos no Programa de Controle e Planejamento 
de Manutenção pela CONTRATADA.
f) A CONTRATADA realizará a confecção e a atualização da Lista Mínima de 
Equipamentos para despacho da AERONAVE (MEL).
g) Os períodos reservados para cada inspeção serão definidos de acordo com o 
Planejamento de Manutenção elaborado pela CONTRATADA em coordenação com a 
CONTRATANTE.



4.2.2.3.2 FORNECIMENTO DE DADOS

a) O programa de Controle e Planejamento de Manutenção deverá fornecer à 
CONTRATANTE uma “Lista de Obrigações” como uma ferramenta para auxiliar a 
programação e o cronograma dos requisitos de manutenção aplicáveis à AERONAVE.
b) A CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA, na forma e prazo indicados pela 
CONTRATADA, os dados de FH, FC, AH, e AC, no mínimo, quinzenalmente, ou em 
periodicidade razoável a ser acordada, e quaisquer outras informações aplicáveis para o 
Programa de Controle e Planejamento de Manutenção.
c) A CONTRATADA ou o CASC encaminhará à CONTRATANTE, na forma e prazo 
indicados pelo Contrato, os dados do COMPONENTE de cada evento de Substituição de 
COMPONENTE programada e não programada na AERONAVE do Programa de Controle 
e Planejamento de Manutenção para que sejam inseridos no SILOMS.
d) A CONTRATADA ou o CASC encaminhará à CONTRATANTE, um mês após o 
término da atividade, os dados de cumprimento de cada evento de Manutenção Programada 
e de Manutenção Não Programada na AERONAVE do programa de Controle e 
Planejamento de Manutenção para que sejam inseridos no SILOMS.

4.2.2.3.3 DIRETRIZES DE AERONAVEGABILIDADE

a) A CONTRATADA irá adicionar os dados de AD aplicáveis ao Programa de Controle e 
Planejamento de Manutenção com base na data de publicação da AD e data de seu 
cumprimento (Prazo Final). A data de cumprimento aparecerá na “Lista de Obrigações” 
com os dias/horas/ciclos aplicáveis, conforme aplicável, até cumprida a AD.
b) A CONTRATADA irá adicionar os dados de AD aplicáveis de natureza repetitiva ao 
Programa Controle e Planejamento de Manutenção na próxima obrigação de 
serviço/manutenção incluída na “Lista de Obrigações” no intervalo aplicável.
c) A CONTRATADA ou o CASC encaminhará à CONTRATANTE, na forma e prazo 
indicados pelo Contrato, os dados de cumprimento de cada Diretriz de Aeronavegabilidade 
atendida pela AERONAVE para o Programa de Controle e Planejamento de Manutenção.
d) A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE as Diretrizes de 
Aeronavegabilidade de motores que forem atendidas. A CONTRATADA irá incluir os 
dados das Diretrizes de Aeronavegabilidade dos motores no Programa de Controle e 
Planejamento de Manutenção e a CONTRATANTE indicará a data de cumprimento para 
futuras referências.
e) A CONTRATADA realizará a criação do banco de dados de AD.
f) Os custos de cumprimento de AD estão incluídos no Preço PBH.

4.2.2.3.4 Boletins de Serviço e Diretivas Técnicas em geral.
a) A CONTRATANTE, após análise detalhada e parecer FAVORÁVEL ou 
DESFAVORÁVEL pelo setor de Engenharia da CONTRATADA, deverá informar à 
CONTRATADA todos os Boletins de Serviços Recomendados e Diretivas Técnicas que 
deverão ser incorporados à AERONAVE, no caso dos boletins e diretivas que afetarem 
diretamente a execução das missões desempenhadas pelo 2°/2° GT.
A CONTRATADA irá incluir tais Boletins de Serviços no Programa de Controle e 
Planejamento de Manutenção e a CONTRATANTE indicará a data de cumprimento para 
futuras referências.
b) A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE todos os Boletins de Serviços,
incluindo os de motores, que foram incorporados na AERC i



contrato. A CONTRATADA irá incluir tais Boletins de Serviços de motores no Programa 
de Controle e Planejamento de Manutenção com as respectivas datas de cumprimento para 
futuras referências.
c) A CONTRATADA realizará criação do banco de dados de SB.
d) A CONTRATADA deverá cumprir todas as diretivas técnicas mandatórias emitidas pela 
ANAC, pertinentes à série da AERONAVE dentro do prazo estabelecido na vigência do 
Contrato.
e) Os custos de cumprimentos de todos os Boletins de Serviço e Diretivas Técnicas a serem 
executados estão incluídos no Preço PBH.

4.2.2.3.5 Relatórios Mensais e Manutenção de Dados
a) A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA todos os dados 
necessários para o Programa de Controle e Planejamento de Manutenção acerca dos 
Serviços de Manutenção prestados.
b) A CONTRATADA emitirá mensalmente, relatórios de planejamento de manutenção da 
AERONAVE, motores e componentes.

4.2.2.4 SUPORTE DE ENGENHARIA

4.2.2.4.1 A CONTRATADA colocará à disposição da CONTRATANTE os seus serviços 
de Engenharia, para prover todo o suporte e assistência técnica necessários e suficientes à 
operação da AERONAVE pela CONTRATANTE e manutenção da AERONAVE pela 
CONTRATADA durante todos os dias da semana, 24 horas por dia.
a) Em operação, não limitado a:
a.l) fornecimento de suporte técnico para atender às necessidades de apoio solicitadas
(Programa de Suporte de Assistência por Chamada, Esquema de Reparo e Assistência
Técnica de Campo) e fornecimento de "troubleshooting" remoto, via HelpDesk técnico;
a.2) elaboração e fornecimento de "Maintenance Task Cards" (Fichas de Manutenção) para
as inspeções de pré-voo, intervoo, pós-voo, pernoite, Checks e respectivas revisões
baseadas em atualizações emitidas pela CONTRATADA e demais fabricantes de
componentes, motores e APU, e por alterações no perfil de operações;
a.3) análise de SB, CN e AD com encaminhamento para a CONTRATANTE por
intermédio de Relatórios de Aplicabilidade;
a.4) análise dos gráficos de desempenho dos motores;
a.5) acompanhamento do desempenho dos sistemas da AERONAVE;
a.6) análise da degradação do desempenho da AERONAVE;
a.7) análise de confiabilidade com emissão mensal de relatórios da AERONAVE, motores 
e componentes;
a.8) controle técnico de manutenção para tarefas preventivas e remoção de componentes 
para revisão ou substituição;

4.2.2.5 SERVIÇOS DE SUPORTE AOS MOTORES

4.2.2.5.1 As atividades de manutenção programada e não programada de Nível Orgânico 
(Io Nível de Manutenção, incluindo lavagem de compressor a cada 4 meses), Nível 
Intermediário (2o Nível de Manutenção) e Parque (3o Nível de Manutenção) nos motores, 
com exceção das atividades citadas no item 1.2.4, estarão a cargo da CONTRATADA.
4.2.2.5.2 Na ocorrência de indisponibilidade ou a perda de operacionalidade do(s) 
motor(es) para o voo, a CONTRATADA ficará obrigada a



do seu ESTOQUE ou obtê-lo, quando não o tiver disponível, num prazo de até 7 dias (no 
Brasil) e 10 dias (no exterior), descontados o tempo de desembaraço alfandegário.
4.2.2.5.3 A CONTRATADA irá arcar com todos os custos inerentes ao transporte dos 
motores, incluindo taxas alfandegárias e taxas de importação e exportação.
4.2.2.5.4 A CONTRATADA deverá realizar um monitoramento contínuo dos parâmetros dos 
motores, a fim de antecipar quaisquer necessidades de manutenções. A análise desses dados 
devem ser disponibilizados à CONTRATANTE quinzenalmente ou por meio de brochuras em 
papel, mídia eletrônica ou acessos web (internet).

4.2.2.6 FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE APOIO À MANUTENÇÃO E 
AO SOLO

4.2.2.6.1 A CONTRATADA se compromete a fornecer, sem nenhum custo adicional, os 
Equipamentos de Apoio à Manutenção e ao Solo, para os serviços realizados nas oficinas 
da CONTRATADA e para os serviços realizados pelo 2°/2° GT.
4.2.2.6.2 Entende-se, no âmbito deste contrato, que os Equipamentos de Apoio à 
■Manutenção e ao Solo, são as escadas, plataforma elevatória, ventiladores de tanque, e 
outras necessárias para as operações básicas de manutenção pré-voo e inter-voos.
4.2.2.6.3 A CONTRATANTE disponibilizará local para guarda dos equipamentos no 2°/2° 
GT, bem como fornecerá militares para operá-los, mediante treinamento da 
CONTRATADA.
4.2.2.6.4 A CONTRATANTE se obriga a reportar a ocorrência de qualquer mal 
funcionamento nos equipamentos durante o período do contrato, bem como a devolvê-los 
ao final do mesmo.

4.2.2.7 PUBLICAÇÕES

a) A CONTRATADA disponibilizará e manterá atualizadas todas as Publicações 
necessárias e suficientes para a Manutenção e Operação aplicáveis à AERONAVE, 
motores, acessórios e equipamentos;
b) A CONTRATADA poderá disponibilizar as informações de que trata a letra ‘a’ por meio 
de mídia eletrônica e acessos web (internet) e as publicações de bordo deverão ser 
impressos, conforme o item 4.2.2.7.1, com exceção das letras g, h, i m, n e o;
c) A CONTRATADA manterá atualizadas as informações de que trata a letra ‘a’ ao longo 
de todo o período de execução do CONTRATO;
d) o Nível de Manutenção mínimo a que se referem as informações de Manutenção 
descritas na letra ‘a’ será:
d.l) até o 3o Nível de Manutenção, para as informações a serem disponibilizadas para o 
PAMA-GL; e
d.2) conforme item 1.2.4, para as informações a serem disponibilizadas para o 2°/2°.

4.2.2.7.1 Lista de publicações a serem fornecidas e atualizadas pela CONTRATADA, não 
limitada a:

a) FCOM1 - “Flight Crew Operations Manual” (Vol. 1);
b) FCOM2 - “Flight Crew Operations Manual” (Vol. 2);
c) FCTM - “Flight Crew Training Manual”;
d) QRH - “Quick Reference Handbook”;
e) W&B - “Weight and Balance”;
f) “Aircraft Maintenance Manuais”;
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g) “Airline Maintenance Inspection Intervals”;
h) “Baggage/Cargo Loading Manuais”;
i) “Certification Maintenance Requirements”;
j) “Fault Isolation Manuais”;
k) “Fault Reporting Manuais”;
l) “Fuel Measuring Stick Manuais”;
m) “Illustrated Tool & Equipment Manuais”;
n) “Maintenance Facility & Equipment Plannning Documents”; e
o) “Special Tool and Ground Handling Drawing Indexes”.

4.2.2.8 REPRESENTANTE TÉCNICO

4.2.2.8.1 A CONTRATADA DEVERÁ disponibilizar os serviços de um (01) 
Representante Técnico para suporte a campo, que permanecerá localizado na Base principal 
de Operação e Manutenção da FAB (272° GT). O Representante Técnico orientará e dará 
assistência à equipe da FAB na manutenção da AERONAVE durante a sua operação, 
atuando como interface entre as partes, assessorando os técnicos e mecânicos do 272° GT.
4.2.2.8.2 Os Serviços do Representante Técnico consistirão nas seguintes atividades:
a) Assistir ao pessoal técnico da FAB nas atividades de manutenção descritas no item 1.2.4 
e nas operações da Aeronave;
b) Orientar a equipe técnica da FAB na correta utilização das Publicações Técnicas e os 
equipamentos de apoio ao solo da AERONAVE;
c) Apoiar o pessoal técnico da FAB na implantação dos procedimentos de segurança 
relacionados à manutenção da AERONAVE;
d) Complementar o treinamento prático dos técnicos da FAB (operação e manutenção) por 
meio de treinamento direto (“On-The-Job-Training”) toda vez que ocorrer implantação de 
novos equipamentos.
4.2.2.8.3 O Representante Técnico da CONTRATADA estará disponível todo momento, a 
fim de garantir o Suporte necessário para assegurar a operacionalidade da aeronave da 
seguinte forma:
a) No caso de atendimento via telefone, a resposta para a assistência técnica será imediata;
b) No caso de que se requeira a presença do Representante Técnico, o suporte à demanda 
será imediato, considerando-se apenas o tempo de locomoção até local onde a aeronave se 
encontre.
4.2.2.8.4 A carga horária do Representante Técnico será de 08 (oito) horas por dia 
totalizando uma carga de 40 (quarenta) horas semanais. Os Serviços do Representante 
Técnico serão prestados de 08:00 horas as 17:30 horas, em uma sala nas instalações do 
272° GT, considerando 01:30 h para as refeições.

4.2.3 MÓDULO 3 - SERVIÇOS ADICIONAIS

4.2.3.1 Será considerado Serviço Adicional as seguintes condições:
a) Culpa exclusiva da CONTRATANTE;
b) FOD;
c) Ato terrorista;
d) Catástrofe natural;
e) Guerra e conflito;
f) Operação da aeronave fora do manual de voo. 
4.2.3.2Atendimentos específicos:
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4.2.3.2.1 Será aplicado, mediante solicitação formal da CONTRATANTE, quando
ocorrerem situações especiais que requeiram análise técnica não rotineira de profissionais 
especializados em caso de ocorrências previstas no item 4.2.3.1.
4.2.3.3 Atendimentos de manutenção:
4.2.3.3.1 Será aplicado, mediante solicitação formal da CONTRATANTE, quando
ocorrerem situações especiais que requeiram emprego não rotineiro de profissionais
especializados em caso de ocorrências previstas no item 4.2.3.1.
4.2.3.4 Atendimentos diversos:
4.2.3.4.1 Será aplicado, mediante solicitação formal da CONTRATANTE, quando
ocorrerem situações descritas no item 4.2.3.1. que requeiram emprego não rotineiro de 
profissionais especializados em atividades que não estão incluídas no Preço PBH.
4.2.3.5 Os Serviços adicionais ao Preço PBH serão cobrados segundo o formato TIME & 
MATERIAL.

4.2.3.6 MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A INCORPORAR

4.2.3.6.1 Não será permitido à CONTRATADA, sob nenhum pretexto, a remoção ou a 
incorporação de qualquer COMPONENTE relacionado à AERONAVE, cujo escopo esteja 
fora do Preço PBH, sem que haja a prévia coordenação e a autorização expressa do 
FISCAL DO CONTRATO.

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

5.1 Em 1984 o Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER) iniciou estudos para a implantação 
de uma nova aeronave que atendesse às necessidades de incremento da capacidade de 
Transporte Aéreo Logístico (TAL) da Força Aérea Brasileira.
5.2 Em 1986, a FAB incorporou ao seu acervo quatro aeronaves Boeing 707 (KC-137) que 
foram alocadas no 2°/2° Grupo de Transporte, ampliando a gama de possibilidades de 
realização de missões da Força Aérea Brasileira (FAB).
5.3 Após 27 anos de operação e considerando o cenário atual da aviação mundial, as 
aeronaves KC-137 não acompanharam a evolução tecnológica exigida para uma operação 
segura, econômica e ecológica. Os motores tornaram-se ultrapassados, com elevado nível 
de falhas operacionais e passaram a apresentar níveis de ruído inaceitáveis para os padrões 
globais.
5.4 Ademais, as possíveis modernizações do KC-137 no âmbito do COMAER foram 
julgadas inadequadas, devido à impossibilidade de atualização do vetor pelo seu elevado 
grau de obsolescência e devido ao grande valor do investimento frente ao pequeno ganho 
operacional resultante de uma possível e limitada modernização.
5.5 Em decorrência do processo global de desativação dos Boeing 707 que estavam em 
operação na aviação civil, houve uma notória descontinuidade do fornecimento de peças de 
reposição do equipamento, assim como passaram a existir enormes dificuldades para 
treinamento em simulador de voo das tripulações, em função do pouco atrativo apelo 
comercial da aeronave.
5.6 A necessidade de desativação da frota tornava-se iminente, o salto tecnológico da 
aviação mundial há muito já havia deixado para trás o Boeing 707. Todo este contexto 
tornava muito onerosa a manutenção de sua operação e o equipamento já não atendia mais 
às necessidades operacionais da Força Aérea.



5.7 Foi dentro desta realidade que surgiu o Projeto KC-X2, como foi chamado o processo 
de substituição dos aviões KC-137. Foi ele, então, instituído pelo Estado-Maior da 
Aeronáutica (EMAER) em 2008 e conduzido pela Comissão Coordenadora do Programa 
Aeronave de Combate (COPAC). Buscavam-se as melhores soluções existentes no 
mercado, considerando-se requisitos técnico-operacionais, logísticos, industriais e a devida 
compensação comercial e tecnológica para o Estado brasileiro.
5.8 No dia 14 de março de 2013, através de nota oficial do Comando da Aeronáutica, a 
Empresa Israel Aerospace Industries -  IAI foi anunciada como vencedora do processo de 
seleção da nova Aeronave Pesada de Carga da FAB. Esta empresa foi selecionada para a 
conversão de aeronaves comerciais Boeing 767-300ER em plataformas capazes de suprir as 
necessidades da FAB.
5.9 Após o acidente ocorrido durante a decolagem do Aeroporto de Porto Príncipe -  Haiti 
em 2013, houve uma suspensão de todos os voos das aeronaves KC-137 (Boeing 707) e, 
em reuniões realizadas nos dias 05 e 06 de junho de 2013, o Alto-Comando da Aeronáutica 
deliberou pela suspensão definitiva da operação da frota. Em consonância, foi determinado 
o prosseguimento das tratativas relativas ao processo de Aquisição da Aeronave Pesada de 
Carga para substituição das aeronaves então desativadas, as quais dariam continuidade aos 
serviços prestados pelas aeronaves KC-137 à FAB e, por extensão, ao Brasil.
5.10 Durante os últimos anos, o 2°/2° GT, Unidade Aérea designada para recebera primeira 
aeronave Boeing 767-300ER, equipamento essencial para a Defesa Nacional, operou uma 
aeronave contratada através de uma locação anterior.
5.11 Sendo assim, este Projeto Básico tem como objetivo viabilizar uma alternativa, ainda 
que parcial em comparação ao Projeto KC-X2 sob aspectos operacionais, rápida, 
temporária e de custos compatíveis com a realidade atual do país e da Força Aérea. Essa 
alternativa visa manter a FAB com uma aeronave estratégica, de longo alcance, com alta 
confiabilidade e grande capacidade de transporte de passageiros e de carga. Com a 
manutenção de uma aeronave deste porte, espera-se que parte das missões de outros 
Projetos, como o C-130, C-295 e VC-2, continuem a ser absorvidas o que, em tese, 
promovería uma redução em seus esforços aéreos. Vale ressaltar que a alternativa em 
questão não substitui de maneira exaustiva o Projeto KC-X2.
5.12 A contratação pretendida consiste na execução dos SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 
COM SUPORTE LOGÍSTICO, baseados NO PAGAMENTO MENSAL DE HORAS DE 
VOO UTILIZADAS {Power By The Hour -  PBH), de (01) uma AERONAVE BOEING 
767-300ER e seus equipamentos, de acordo com as especificações constantes no Projeto 
Básico e parcela fixa para o pagamento da locação que, também, apoiará a manutenção da 
disponibilidade da cadeia logística de suprimento. O objeto da licitação possui um item, o 
qual engloba 3 (três) módulos, nominados da seguinte forma: 1 -  LOCAÇÃO; 2 -  
SUPORTE LOGÍSTICO INTEGRADO; e 3 -  SERVIÇOS ADICIONAIS.
5.12.1 Os módulos 1 a 2 englobam os serviços de locação e suporte logístico, os quais 
incluem o fornecimento de uma aeronave BOEING 767-300ER, o que possibilitará à FAB 
cumprir as missões de Transporte Aéreo Logístico, Evacuação Aeromédica e missões de 
apoio à Presidência da República em todo o globo terrestre. Também englobam os serviços 
manutenção, incluindo a mão de obra necessária para realizar as manutenções programadas 
e não programadas, o cumprimento de boletins mandatórios, bem como, caso necessário, o 
reparo dos componentes reparáveis, juntamente com o fornecimento de todos o material 
necessário para a manutenção das aeronaves e dos motores. O módulo 3 trata dos serviço 
adicionais, incluindo os serviços extraordinários e obrigatórios para segurança de voo, 
desde que não cobertas pelos outros módulos e que se justificam pelo surgimento após a 
assinatura do contrato, que requeiram análises não rotineiras de profissionais especializados
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em ocorrências com evidência de uso ou operação imprópria, fora do escopo do MPD e/ou 
ocorrências de acidentes ou incidentes que os conjuntos de freios não estejam desgastados 
ao limite (pinos de desgaste) de acordo com o manual APROVADO da CONTRATADA ou 
do fabricante do COMPONENTE.
5.12.2 Pode-se observar que os serviços constantes dos 3 (três) módulos estão interligados 
de alguma maneira, de modo que a execução dos mesmos por pessoas jurídicas diferentes 
poderá gerar prejuízos para o cumprimento das missões. Além disso, cumpre ressaltar que a 
divisibilidade do objeto tornaria a prestação dos serviços muito dispendiosa, tornando a 
contratação inviável, quanto ao aspecto econômico, uma vez que as empresas proveríam 
diferentes estruturas administrativas e operacionais para o locação e suporte da frota, o que 
não proporcionaria o conceito de integração das necessidades para sustentar a 
operacionalidade da AERONAVE.
5.13 A fim de unificar o fornecimento da AERONAVE, a responsabilidade técnica e a 
garantia sobre os serviços, de forma a efetivamente se alcançar e manter os níveis de 
disponibilidade requeridos, faz-se também fundamental integrar todas as atividades 
descritas neste projeto Básico, atribuindo-as a uma única empresa contratada. Logo, 
verifica-se inviável técnica e economicamente a subdivisão dos serviços constantes dos 
módulos em itens.

5.14 A presente contratação visa a garantir uma despachabilidade das aeronaves igual ou 
superior a 92% (noventa e dois por cento), além de uma disponibilidade operacional média 
igual ou superior a 90% (noventa por cento), de forma a atender a meta estipulada pela 
DIRMAB para o Projeto, provendo uma infraestrutura de serviços para apoio às atividades 
de manutenção e operação da aeronave em todo o território nacional e no exterior.

5.15 Deve-se considerar a importância desse vetor no contexto operacional, político e 
estratégico, em virtude das missões de cunho estratégico para a FAB, no território nacional 
e no exterior.

5.16 A natureza do serviço pretendido se enquadra como continuado devido à necessidade 
de realização, pela contratada, de serviços que mantenham a AERONAVE com a 
disponibilidade e despachabilidade necessárias ao cumprimento de sua missão, em caráter 
permanente.
5.17 A contratação do serviço em tela atenderá, ainda, ao planejamento elaborado pela 
Diretoria de Material Aeronáutico e Bélico, a partir das orientações do Alto Comando, além 
de permitir a melhor utilização possível dos recursos materiais e humanos para o preparo e 
o emprego da FAB.
5.18 Atualmente, o acervo da FAB não dispõe de uma aeronave de categoria pesada, cuja 
capacidade de transporte de carga e pessoal seja compatível com as missões 
desempenhadas em todo o globo terrestre. Sendo assim, caso a FAB perca essa capacitação, 
essas missões serão cumpridas por aeronaves com menor capacidade de transporte de carga 
e pessoal, o que geraria custos elevados à FAB. Desta forma, com as atuais restrições 
orçamentárias impostas aos setores públicos, torna-se imprescindível a contratação da 
locação de uma aeronave estratégica de grande porte, haja vista a economia que será 
proporcionada à Administração.

31



6. REGIME DE EXECUÇÃO

6.1 Os serviços constantes deste PROJETO BÁSICO deverão ser executados sob a forma 
de execução indireta, pelo regime de empreitada por preço unitário, em razão da demanda 
dos diferentes módulos poderem ocorrer em quantidades e momentos distintos.
6.2 Para a execução dos serviços previstos deverá ser observado o seguinte:
6.2.1 Os serviços deverão ser realizados, obedecendo-se o disposto no presente PROJETO 
BÁSICO e as especificações técnicas fornecidas pelo fabricante das Aeronaves e 
Componentes, a fim de que sejam respeitados os objetivos e conceitos aeronáuticos, sejam 
eles de aspectos funcionais, técnicos ou econômicos.
6.2.2 Entendem-se como especificações técnicas e de rotinas de trabalho seguidas pela 
CONTRATADA e suas oficinas, as especificações e os procedimentos elaborados e 
fornecidos pela própria CONTRATADA.
6.2.3 Nenhuma alteração poderá ser feita nas especificações técnicas contidas neste 
PROJETO BÁSICO, sem aprovação prévia, por escrito, da CONTRATANTE, por meio da 
COMREC.
6.2.3.1 Os casos não previstos deverão ser objetos de análise pelo CONTRATANTE e 
aprovação da COMREC.
6.2.4 A aprovação por parte da CONTRATANTE dos detalhes das especificações e dos 
procedimentos fornecidos pela CONTRATADA, não o desobrigará de sua plena 
responsabilidade com relação à boa execução dos serviços e a entrega dos mesmos, 
completos, sem falhas ou omissões que venham prejudicar a qualidade exigida dos serviços 
ou o desenvolvimento dos demais trabalhos.
6.2.5 À CONTRATADA serão dadas, quando requerido, por escrito, as instruções contidas 
em documentos adicionais, necessários ou indispensáveis à perfeita execução dos trabalhos 
solicitados, por pedido tecnicamente fundamentado da CONTRATANTE.
6.2.6 Respeitadas as disposições precedentes, a CONTRATADA deverá ater-se estritamente 
às especificações que lhes serão encaminhadas pela COMREC.

6.3 SUBCONTRATAÇÃO

6.3.1 Será admitida a subcontratação parcial do objeto, especificamente quanto aos 
seguintes módulos:
6.3.1.1 -  Módulo 2 -  Suporte Logístico Integrado
6.3.1.2 -  Módulo 3 -  Serviços Adicionais
6.3.2 A CONTRATADA deverá especificar quais as atividades irá subcontratar.
6.3.3 As empresas subcontratadas deverão possuir todos os requisitos de qualificação 
técnica estabelecidos neste Projeto Básico, conforme atividade a ser desempenhada.
6.3.4A CONTRATADA será responsável legal e contratualmente perante a 
CONTRATANTE pelos serviços subcontratados. Toda comunicação e/ou esclarecimentos 
ocorrerão diretamente entre CONTRATANTE e CONTRATADA. A comunicação e/ou 
esclarecimentos junto às subcontratadas será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA.
6.3.5É compulsório que todos os equipamentos e Componentes novos, fabricados em série, 
aplicados na Aeronave, possuam o certificado de garantia do fabricante ou fornecedor 
exclusivo, bem como ter documentada a rastreabilidade, quanto à origem do material 
adquirido, equipamentos e Componentes.
6.3.6 A CONTRATADA será responsável legal e contratualmente perante a 
CONTRATANTE pelos serviços subcontratados. A CONTRATADA responderá inteira e



solidariamente pelas garantias, não somente dos serviços, mas, também, pela cobertura de 
seguros que lhe são imputados, em casos de sinistros ou avarias decorrentes dos serviços 
executados pela sua subcontratada.
6.3.7 Igual entendimento do subitem anterior deve ser atribuído aos equipamentos e 
Componentes, adquiridas junto ao fabricante ou outro fornecedor, que forem aplicados na 
Aeronave.
6.3.8 Todos os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA ou por seus 
subcontratados em instalações destinadas à manutenção e reparos que sejam devidamente 
certificadas e licenciadas para a execução dos serviços.
6.3.9 A CONTRATANTE terá o direito de revisar os relatórios de verificação do sistema de 
qualidade elaborado pela CONTRATADA acerca dos subcontratados, bem como os 
documentos que comprovem suas qualificações técnicas e experiência na execução do 
serviços.

7. PRAZOS

7.1 O prazo de vigência do Contrato deverá ser de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses, até o total de 60 
(sessenta) meses, mediante Termo Aditivo devidamente documentado firmado pelas 
PARTES com antecedência de pelo menos 90 (noventa) dias para o término de tal prazo, 
conforme Orientação Normativa da AGU n° 38 de 13/11/2011.
7.1.1 O prazo ao qual se refere a cláusula 7.1 se faz necessário devido à complexidade do 
Objeto, cuja curva de maturidade do serviço necessita de, no mínimo, 36 (trinta e seis) 
meses para ser concretizada, tanto sob aspectos técnicos quanto econômicos.
7.2 O prazo de execução do Contrato deverá ser de 34 (trinta e quatro) meses, a contar da 
data da entrega da aeronave, podendo ser prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses, até o 
total de 60 (sessenta) meses, mediante Termo Aditivo devidamente documentado firmado 
pelas PARTES com antecedência de pelo menos 90 (noventa) dias para o término de tal 
prazo.
7.3 O prazo para a prestação dos diversos tipos de serviço previstos neste PROJETO 
BÁSICO, será definido de acordo com o Plano de Manutenção da Aeronave.
7.4 O recebimento dos serviços será:
7.4.1 PROVISÓRIO, em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de 
comunicação escrita da CONTRATADA e o objeto julgado parcialmente recebido pelo 
FISCAL; e
7.4.2 DEFINITIVO, em até 90 (noventa) dias úteis, contados da mesma data citada no 
subitem anterior e o objeto julgado conforme e recebido pela COMREC.
7.5 O prazo de pagamento se inicia na data do adimplemento da obrigação, o qual é 
reconhecido pelo ato do recebimento pela COMREC da parcela ou da integralidade do 
objeto, mediante emissão do competente Termo de Recebimento.
7.5.1 O prazo de pagamento será de até 30 dias úteis, contados a partir da data final do 
adimplemento da obrigação.

33



8. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 A entrega da AERONAVE será realizada em local a ser definido pelas partes, após a 
assinatura do contrato.
8.2 Os serviços de suporte logístico serão executados nos CASC da CONTRATADA, nas 
instalações do 2°/2° GT ou nos Centros de Serviço que não CASC da CONTRATADA, 
conforme prévia coordenação entre as partes.

9. GARANTIA DA QUALIDADE

9.1 A CONTRATADA observará as normas definidas pela Autoridade Aeronáutica 
(ANAC) ou Autoridade Aeronáutica equivalente no exterior, devendo apresentar ao 
COMAER o certificado ANAC para manutenção em aeronave BOEING 767-300ER da 
empresa que realizar manutenção.
9.2 A CONTRATADA deve instituir, documentar e manter em suas instalações, por todo o 
período de vigência do Contrato, um Sistema da Qualidade de acordo com norma ou 
equivalente vigente, homologado pela ANAC.
9.3 E de inteira responsabilidade da CONTRATADA exigir que as empresas subcontratadas 
possuam a qualificação técnica exigida neste PROJETO BÁSICO, para que forneçam 
serviços de acordo com os requisitos nele definidos e que adotem procedimentos 
equivalentes ao do Sistema da Qualidade da CONTRATADA.
9.3.1 A exigência estabelecida no item 9.3, deverá ser observada pelas Subcontratadas 
sediadas no exterior, tanto quanto possível, considerada a adequação aos seus Sistemas da 
Qualidade já aprovados pelas autoridades locais às quais estão sujeitas.
9.4 A CONTRATANTE, para se assegurar da conformidade dos serviços, poderá realizar, 
de acordo com seus próprios procedimentos, desde que acordado previamente com a 
CONTRATADA, por meio da DIRMAB, a verificação da qualidade em todos os locais de 
execução dos serviços referentes ao OBJETO deste PROJETO BÁSICO, durante todo o 
período da vigência do Contrato. As despesas decorrentes da realização destas atividades de 
verificação serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE.
9.5 A CONTRATANTE deverá ter acesso às instalações da CONTRATADA, sujeita ao 
cumprimento de todas as normas internas de segurança e outras da CONTRATADA, bem 
como nas de suas subcontratadas, onde forem realizados serviços referentes ao OBJETO 
deste Contrato.
9.6 A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE no momento da assinatura do 
contrato a Política da Qualidade da Empresa aprovada.
9.7 A CONTRATADA deverá garantir que serão reparadas e substituídas, às suas próprias 
custas, todos os Componentes que acusarem defeito ou quaisquer anormalidades de 
funcionamento, durante o período de vigência contratual.

9.8 INSPEÇÕES E MANUTENÇÃO
9.8.1 A garantia para os serviços de inspeção e de manutenção é de 300FH (trezentas horas 
de voo).
9.8.2 Para os serviços incluídos nos MÓDULOS 1 e 2, o conceito de “garantia” para 
eventuais problemas está incluído no escopo do Programa.



10. ASSISTÊNCIA TÉCNICA

10.1 Para perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, a 
CONTRATADA se obriga a prestar à CONTRATANTE toda a assistência técnica e 
administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente aos trabalhos.
10.2 A CONTRATADA se obriga a atender em prazo, conforme detalhado abaixo, 
quaisquer atividades relacionadas à assistência técnica da AERONAVE contidas neste 
Projeto Básico:
a) Aeronave no 2°/2° GT: 24 (vinte e quatro) horas para itens de consumo e 48 (quarenta e 
oito) horas para itens de reparo;
b) Aeronave em aeroportos domésticos ou em qualquer aeroporto na América do Sul 
servidos pela aviação comercial regular: 72 (setenta e duas) horas;
c) Aeronave nos demais aeroportos: 96 (noventa e seis) horas.
Será levado em consideração quanto o não cumprimento do período do tempo estabelecido, 
somente em casos de alterações dos fenômenos atmosféricos ou da natureza que tenham 
afetado o fluxo de tráfego aéreo para a localidade em que o material/pessoal deva ser 
enviado. Neste caso, a CONTRATADA deverá encaminhar formalmente à 
CONTRATANTE as razões e os procedimentos adotados para a solução do problema.
d) os prazos e condições estabelecidos neste documento para a logística de transporte de 
materiais são requisitos cumulativos àqueles requisitos associados à disponibilidade e 
despachabilidade da aeronave.
10.3 As atividades de assistência técnica em campo são classificadas como Assistência por 
Chamada e fazem parte do escopo de atividades previstas no Preço PBH.

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

11.1 ENTREGA INICIAL DA AERONAVE PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO.
11.1.1 O CASC para a execução de manutenção programada deverá estar localizado, 
preferencialmente, dentro do território brasileiro. Em caso de manutenções realizadas fora 
da cidade do Rio de Janeiro -  RJ, a CONTRATADA também será responsável por arcar 
com as despesas de hospedagem, alimentação e traslados hotel-CASC-hotel dos tripulantes 
e pessoal técnico da CONTRATANTE necessários para o traslado da aeronave até o CASC 
indicado.
11.1.2 A CONTRATADA, quando da entrega da Aeronave ao CASC para o Serviço de 
Manutenção, deverá executar e arcar com todos os custos, conforme necessário, 
relacionados a todas as tarefas operacionais, incluindo, mas não limitadas a tarefas pré-voo, 
tarefas pós-aterrissagem, reboque da aeronave, inspeções de segurança internas e externas e 
todas as outras obrigações da tripulação de voo, conforme requerido pelo AFM.
11.1.3 A CONTRATADA ou o CASC deverá inspecionar a Aeronave antes da execução de 
qualquer Serviço de Manutenção e informar à CONTRATANTE em 24 horas, após o 
recebimento da Aeronave, qualquer não conformidade encontrada.
11.1.4 Mediante a celebração do Contrato relativo ao presente PROJETO BÁSICO, a 
CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA uma cópia de todos os dados de 
entrega da Aeronave e os dados disponíveis, posteriores à entrega, exceto se for 
estabelecido pela CONTRATADA, por escrito, que já possui tais informações.
11.1.5 Em, no máximo, 15 (quinze) dias úteis antes da entrega da Aeronave pela 
CONTRATANTE ao CASC para a Manutenção Programada, a CONTRATANTE deverá 
fornecer à CONTRATADA os arquivos de manutenção da Aeronave atualizados, incluindo 
quaisquer relatórios de defeitos, mau funcionamento ou falhas.
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11.1.6 Mediante a efetiva entrega da Aeronave à CONTRATADA ou a um CASC, a 
CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA:
a) Os relatórios de manutenção em vigor, aplicáveis da Aeronave;
b) Toda a documentação relevante da Aeronave; e
c) Qualquer outro documento que a CONTRATADA possa considerar necessário e solicitar 
formalmente.
11.1.7 Todas atividades relacionadas a entrega da aeronave para serviços de manutenção no 
CASC DEVEM ser acompanhadas por membros da COMREC.

11.2 RECEBIMENTO DA AERONAVE APÓS REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS

11.2.1 A CONTRATADA notificará a CONTRATANTE, por escrito, logo que a Aeronave 
fique pronta para a inspeção final e o voo de recebimento, caso necessário.
11.2.2 Uma equipe com membros designados pela CONTRATANTE e Unidade Operadora 
da AERONAVE, procederá ao recebimento da AERONAVE, realizando inspeção de pré- 
voo, podendo estender a abrangência da inspeção, se julgar conveniente.
11.2.3 A CONTRATADA se obriga a completar essa inspeção em até 05 (cinco) dias 
corridos que se seguirem ao recebimento pela CONTRATANTE da notificação. Caso seja 
constatada alguma discrepância de natureza grave, este prazo poderá ser estendido por até 
mais 05 (cinco) dias úteis, com autorização da CONTRATANTE, desde que devidamente 
justificado por escrito, sem prejuízo das eventuais penalidades, caso sejam aplicáveis.
11.2.4 Em caso de rejeição da Aeronave para o voo, a CONTRATANTE aguardará outra 
notificação da CONTRATADA, repetindo-se o prazo estabelecido no item 11.2.3 para 
execução de nova inspeção, sem prejuízo das eventuais penalidades, caso sejam aplicáveis.
11.2.5 A CONTRATADA deverá acompanhar os voos de recebimento com um 
representante qualificado.
11.2.6 A CONTRATADA notificará a CONTRATANTE, quando a Aeronave estiver pronta 
para o processamento do recebimento, o que deverá ocorrer dentro das 48 (quarenta e oito) 
horas que se seguirem ao recebimento pela CONTRATANTE da notificação.
11.2.7 Após o término do processo de recebimento da aeronave pela CONTRATANTE, esta 
se obriga a retirar das instalações da CONTRATADA a AERONAVE recebida dentro do 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem ao recebimento da Aeronave.
11.2.8 Todas atividades relacionadas ao recebimento da aeronave após serviços de 
manutenção no CASC DEVEM ser acompanhadas por membros da COMREC.

11.3 INSPEÇÃO

11.3.1 Todos os exames e ensaios de rotina, referentes, deverão ser realizados por conta da 
CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE, caso julgue necessário, acompanhar e 
analisar os seus resultados.
11.3.2 A CONTRATANTE poderá, caso julgue necessário, acompanhar as inspeções 
periódicas e presenciar os ensaios e os exames.
11.3.3 Caso seja observado alguma não conformidade na realização dos serviços, tal fato 
deverá ser comunicado ao gerente de manutenção da CONTRATADA, para que o mesmo 
adote todas as medidas corretivas necessárias.
11.3.4 Caso o representante da CONTRATANTE não esteja presente, a inspeção e/ou 
ensaio deverá ser realizado normalmente pela CONTRATADA.

36



11.4 TESTES

11.4.1 Os testes de recebimento da Aeronave serão acompanhados por equipes técnicas da 
CONTRATADA e CONTRATANTE.
11.4.2 Quaisquer despesas decorrentes de testes de recebimento, não incluindo despesas 
com combustível das Aeronaves e hospedagem da equipe de acompanhamento da 
CONTRATANTE, ficarão a cargo da CONTRATADA.

11.5 PLANILHA QUANTITATIVA DE MATERIAL E SERVIÇOS APLICADOS

11.5.1 A CONTRATADA deverá apresentar, para os serviços do Módulo 3 -  Serviços 
Adicionais, uma planilha, desdobrando os materiais e os equipamentos a serem aplicados 
na AERONAVE e/ou COMPONENTES, juntamente com as propostas de serviço.
11.5.1.1 A planilha deverá quantificar o material importado e ou nacional, bem como o 
preço unitário, a taxa de câmbio oficial e a data da consulta da mesma.
11.5.2 Os pagamentos das faturas, devidamente certificadas pela COMREC, ficarão 
condicionados aos materiais e serviços constantes na planilha apresentada pela 
CONTRATADA.
11.5.3 As notas fiscais a serem emitidas pela CONTRATADA devem conter a descrição 
minuciosa do material fornecido, do teste realizado, do aluguel de item, do material 
reparado, do Homem-Hora empregado, dos dias de utilização, bem como outras 
observações, que a critério da CONTRATANTE ou da CONTRATADA, se façam 
necessárias.
11.5.4 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE da aeronave os SB do 
fabricante da aeronave incorporados ao fim de cada serviço, assim como efetuar os 
registros no LogBook da aeronave.
11.5.5 Quando do término dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar à 
CONTRATANTE toda a documentação recebida, assim como documentação prevista pela 
autoridade aeronáutica, devidamente assinada, contendo todas as tarefas realizadas.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1 Comprovação de pertencer ao ramo aeronáutico, mediante apresentação de 
documentação da LICITANTE que tenha especificado como objeto social expresso no seu 
documento de constituição, estatuto ou contrato social atividades de serviços do ramo 
aeronáutico compatíveis com o Objeto constante do Projeto Básico.
12.2 Será admitida a composição de consórcio, visando ao atendimento dos requisitos de 
qualificação técnica de acordo com o art. 33 da Lei 8.666/93.
12.3 A licitante deverá apresentar, no mínimo e somente em termos de qualificação técnica, 
Certificação de Capacidade Técnica que atenda os serviços de manutenção necessários para 
o cumprimento do Programa de Manutenção da Aeronave, excluindo o 3o nível de 
manutenção (Checks tipo C e empacotamentos de estruturas e afins) conforme item 4.2.2.2.
12.4 Comprovação de capacitação técnica para a realização das atividades do suporte 
logístico de maneira integrada, mediante a apresentação de Certificado de Organização de 
Manutenção emitido pela DIRMAB ou pela ANAC (RBAC 145) ou similar, emitido por 
Autoridade Aeronáutica estrangeira ou nacional, para executar especificamente manutenção 
de aeronave BOEING 767-300ER, conforme definido no subitem 4.2.2 e seguintes deste 
Projeto Básico.
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12.5 A empresa deverá apresentar o LOG CARD da aeronave em conjunto com a matrícula 
da mesma e deverá apresentar o LOG CARD dos comprovantes de célula e motor da 
aeronave oferecida, em conjunto com a matrícula da mesma e apresentar o Anexo III 
preenchido conjuntamente com a habilitação como parte de sua qualificação técnica.
12.6 A CONTRATADA deverá demonstrar, por meio do seu Plain Maintenance Document, 
todas as manutenções programadas no período de um ano e que quaisquer tipo de 
manutenção programada não ultrapassará 30 dias corridos no primeiro ano de operação da 
aeronave. A demonstração deverá ser inequívoca contendo todos os elementos necessários 
para a certeza do cumprimento deste item, conforme no mínimo Anexo III.
12.7 Em caso de consórcio, a documentação de Qualificação Técnica das 
CONSORCIADAS deverá refletir a responsabilidade de cada uma, conforme descrito no 
compromisso de constituição do Consórcio.

13. OBRIGAÇÕES GERAIS

13.1 DA CONTRATADA
13.1.1 A CONTRATADA deverá designar um profissional para atuar como responsável 
pelo Contrato e pelos serviços contratados, denominado de Coordenador do Projeto ou 
“Focal Point”, com as atribuições oficiais de representante da CONTRATADA, disponível 
24 (vinte e quatro) horas e 07 (sete) dias por semana, para participar de reuniões e 
estabelecer os contatos que se fizerem necessários com a CONTRATANTE, bem como 
coordenar o desencadeamento de providências e ações cabíveis para o perfeito 
desenvolvimento dos serviços previstos neste PROJETO BÁSICO.
13.1.2 A CONTRATADA deverá designar o adequado suporte do setor Comercial, 
responsável por aquisições e empréstimos, do setor de Engenharia, responsável pelo 
Programa de Manutenção das Aeronaves, e ao Coordenador do Projeto ou “Focal Point”.
13.1.3 A CONTRATADA deverá, por meio de seu Coordenador do Projeto ou “Focal 
Point”, previamente ao início da elaboração de qualquer serviço programado a ser realizado 
em suas dependências, solicitar à CONTRATANTE, a realização de reunião para que sejam 
determinadas as diretrizes básicas a serem adotadas quanto aos aspectos técnicos, 
desenvolvimento e coordenação das tarefas.
13.1.4 A CONTRATADA é obrigada a obter todas as licenças e franquias necessárias à 
execução dos serviços, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando todas as 
leis, regulamentos e posturas referentes ao serviço e à segurança pública, bem como atender 
ao pagamento de seguro de seu pessoal, de despesas decorrentes das leis trabalhistas, de 
consumo de telefone, água, luz e de outros que digam respeito aos serviços contratados.
13.1.5 A CONTRATADA é obrigada ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao 
pagamento, as suas custas, das multas que sejam por ventura impostas pela 
CONTRATANTE, observadas as disposições do futuro Contrato em conformidade com a 
Lei 8.666/93.
13.1.6 A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere ao parágrafo 
precedente abrangem, também, as exigências do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, da Autoridade Aeronáutica e de outros órgãos legais.
13.1.7 Os equipamentos e o ferramental necessários à execução dos trabalhos deverão ser 
providenciados pela CONTRATADA, sob sua exclusiva responsabilidade, devendo estar 
em perfeito funcionamento e de acordo com os manuais técnicos dos fabricantes.
13.1.7.1 O número de equipamentos e ferramental de cada categoria deverá ser sempre 
proporcional à quantidade de serviço a executar, de acordo com os prazos previstos.
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13.1.8 A CONTRATADA deverá possuir Política de Segurança do Trabalho, com 
regulamentação interna aprovada pela sua Administração, atendendo as Lei do seu país de 
origem.
13.1.9 A CONTRATADA deverá providenciar todos os equipamentos de proteção 
individuais e coletivos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos, de modo a 
proteger todos os profissionais envolvidos em qualquer atividade para o cumprimento dos 
serviços, OBJETO deste PROJETO BÁSICO.
13.1.10 A CONTRATADA deverá ser responsável direta e exclusiva para a execução 
integral do OBJETO deste PROJETO BÁSICO, assumindo a responsabilidade pelos danos 
que, por si, seus prepostos, empregados ou subcontratados, por dolo ou culpa, causarem 
diretamente à administração pública ou a terceiros, não elidindo e nem reduzindo essa 
responsabilidade, em face da atividade da FISCALIZAÇÃO e do acompanhamento dos 
trabalhos pela CONTRATANTE.
13.1.11 Os riscos por perda total, parcial ou avarias da Aeronave e/ou material de 
propriedade da CONTRATANTE ficarão sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
enquanto a Aeronave estejam sob controle, supervisão e cuidados da CONTRATADA, até 
que ocorram os seguintes eventos:
a) durante a execução dos serviços previstos neste PROJETO BÁSICO e cessarão após a 
entrega do(s) mesmo(s) à CONTRATANTE, exceto se constatado, por perícia técnica 
competente, que o dano tenha sido decorrente dos serviços realizados, o que não exclui a 
CONTRATADA das suas responsabilidades.
13.1.11.1 Dessa forma, tem-se que a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, quaisquer itens 
aplicados ou serviços executados na Aeronave, em que se comprovarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução incorreta, ou materiais empregados inadequadamente, 
que impactem qualquer funcionalidade da Aeronave.
13.1.11.2 Nesse contexto, a CONTRATADA é obrigada a indenizar a CONTRATANTE 
e/ou os terceiros pelos danos citados pela perícia técnica competente, observados os 
processos administrativo e judicial competentes.
13.1.14 Em caso de perda total da Aeronave e/ou material de propriedade da 
CONTRATANTE, durante a execução dos serviços previstos neste PROJETO BÁSICO, ou 
decorrentes de equipamentos ou Componentes, que venham a ser instalados na Aeronave, a 
CONTRATADA se obriga a fornecer outra AERONAVE, com os mesmos requisitos, em 
até 45 dias à CONTRATANTE.
13.1.15 A CONTRATADA deverá executar o serviço, OBJETO deste PROJETO BÁSICO, 
de forma a evitar prejuízos, danos, perdas em serviços, propriedades adjacentes ou outras 
de qualquer natureza.
13.1.16A CONTRATADA deverá reparar, substituir ou restaurar qualquer Componente da 
Aeronave que for prejudicado ou julgado danificado pela COMREC ou perdido, de maneira 
a readquirir as perfeitas condições de uso anteriores.
13.1.17 A CONTRATADA executará os reparos de quaisquer equipamentos / itens 
danificados, conforme determinações da COMREC. Caso estas providências não sejam 
efetuadas pela CONTRATADA, a COMREC poderá, por sua livre escolha, fazer com que a 
reparação, substituição, restauração e/ou conserto sejam executados por terceiros.
13.1.18 O custo relativo às providências descritas acima deverá ser deduzido da dívida 
existente para com a CONTRATADA.
13.1.19 Cabe à CONTRATADA a responsabilidade da vigilância das instalações, a 
organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, estando entendido que os



custos relativos a estes serviços estão diluídos nos preços apresentados para a execução do 
serviço.
13.1.20 A CONTRATADA é responsável pela organização e pela ordem dos trabalhos.
13.1.21A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, 
seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidas aos 
empregados acidentados envolvidos no serviço da CONTRATADA.
13.1.22 A CONTRATADA será responsável pelo perfeito funcionamento das Oficinas, 
envolvidas no cumprimento do OBJETO deste PROJETO BÁSICO, incluindo sua 
segurança, limpeza e manutenção.
13.1.23A CONTRATADA obriga-se a fornecer todos os SERVIÇOS previstos no OBJETO 
e a cumprir todas as atividades de sua competência previstas neste PROJETO BÁSICO, 
bem como todas as demais ações previstas no Contrato.
13.1.24 E compulsório que todos os equipamentos e componentes novos, fabricados em 
série, aplicados nas aeronaves, possuam o certificado de garantia do fabricante ou 
fornecedor exclusivo, bem como ter documentada a rastreabilidade, quanto à origem do 
material adquirido, equipamentos e componentes.
13.1.25 A CONTRATADA deverá atender a CONTRATANTE na execução de todos os 
módulos(l a 3) deste Projeto Básico 24 (vinte e quatro) horas e 07 (sete) dias por semana.
13.1.26 A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços descritos neste Projeto 
Básico, atender toda a legislação ambiental brasileira em vigor e a vigorar durante a 
vigência do futuro Contrato e será a responsável direta por qualquer dano causado ao meio 
ambiente, seja na esfera civil e penal.
13.1.27 A CONTRATADA, deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, a 
aeronavegabilidade da aeronave, conforme legislação definida pela ANAC ou por 
Autoridade Aeronáutica estrangeira, devidamente reconhecida pela ANAC.
13.1.28 A CONTRATADA, deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as 
qualificações técnicas que demonstrou ao início do certame.
13.1.29 A CONTRATADA, deverá realizar, durante toda a vigência do Contrato, os 
serviços previstos nos Módulos 2 e 3 deste Projeto Básico, em oficinas certificadas pela 
ANAC ou por Autoridade Aeronáutica estrangeira, devidamente reconhecida pela ANAC.

14. APRESENTACÁO E JULGAMENTO DA PROPOSTA

14.1 As empresas deverão apresentar o custo Global do Contrato, bem como os custos por 
módulos, conforme especificação a seguir:
14.1.1 Para o Módulo 1, haverá um valor fixo para pagamento mensal. O valor máximo 
total, considerando 700 horas anuais, para este Módulo é de US$ 537.420,62 (quinhentos e 
trinta e sete mil, quatrocentos e vinte dólares e sessenta e dois centavos) mensais.
14.1.2 Para o Módulo 2, será apresentado o Preço PBH, onde todos os gastos serão afixados 
conforme quadros abaixo:

Grupos de FH / ano Preço (US$)/FH - (valor máximo)

Até 700 9.710,37

701-800 11.097,56

801-900 12.484,76

901-1.000 13.871,95



14.1.2.1 A previsão de esforço anual é de 700 FH, portanto o valor a ser utilizado como 
referência para o pagamento das horas voadas mensalmente (Preço PBH) será o da faixa de 
até 700 h/ano. O ajuste em decorrência do enquadramento da faixa de utilização de menos 
ou mais FH será efetuado a cada 12 (doze) meses, a contar da data de início da execução do 
Contrato.
14.1.2.2 Caso o esforço aéreo anual ultrapasse a base contratada, a CONTRATANTE 
deverá refazer os cálculos com a nova base verificada a cada 12 (doze) meses, a contar da 
data de início da execução do Contrato. O saldo decorrente da diferença entre a base 
contratada (14.1.1.1) e a nova base que será obtida da tabela acima a cada 12 (doze) meses 
será compensado para menos ou mais na fatura do mês subseqüente ao 12° mês.
14.1.3 Para o Módulo 3, os custos, para efeito de apresentação de proposta, devem ser 
apresentados por meio da tabela abaixo. Na linha “SERVIÇOS NÃO CONTEMPLADOS 
PELOS MÓDULOS 1 E 2”, os valores dos anos serão encontrados por meio da seguinte 
fórmula: H/h=(2.000h x Hangar)+(200h x Eng), onde “Hangar” é o custo da mão de obra 
de manutenção por hora e “Eng”, o custo da mão de obra de engenharia por hora, ambos 
para serviços executados em um CASC em dias úteis.

SERVIÇOS ADICIONAIS 
PREVISTOS PARA O 

B 767-300ER

01
(1° ao 12° mês)

02
(3o ao 24° mês)

03
(25° ao 36° mês)

SERVIÇOS NÃO 
CONTEMPLADOS PELOS 
MÓDULOS 1 E 2

TOTAL

14.1.3.lRessalta-se que esses valores podem não ser utilizados, pois dependerá da eventual 
ocorrência de atividades de manutenção e suprimento, programada e não programada, na 
AERONAVE e seus sistemas, conforme o escopo do Módulo 3.
14.1.3.2 Os valores que não forem utilizados em serviços especificados em cada linha e coluna 
da tabela acima poderão ser realocados entre si.
14.2 O julgamento da proposta será pelo menor preço total, de acordo com a seguinte 
fórmula:

MT - Menor preço total 
Até 700 - PI 
701-800 - P2 
801-900 - P3 
901-1.000-P4
H/h = (2.000h x Hangar)+(200h x Eng)

MT = 36xCUSTO FIXO + 3 x [Plx6 + P2x2 + P3xl,5 + P4x0,5] + H/h



ANO FAIXAS CUSTO POR 
FH (US$)

CUSTO
FIXO TOTAL (US$)

01
(1° ao 12° mês)

Até 700 (peso 6)
701-800 (peso 2)

801-900 (peso 1,5)
901-1.000 (0,5)

02
(13° ao 24° mês)

Até 700 (peso 6)
701-800 (peso 2)

801-900 (peso 1,5)
901-1.000 (0,5)

03
(25° ao 36° mês)

Até 700 (peso 6)
701-800 (peso 2)

801-900 (peso 1,5)
901-1.000 (0,5)

TOTAL (US$)

14.3 Os preços da proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, a contar 
da data da proposta definitiva de empresa proponente, aceita pela CONTRATANTE e 
deverão ser em moeda Dólar Americano.
14.4 Deverão ser previstos valores de referência para toda a mão de obra envolvida nos 
serviços contratados, justificados por meio de planilha de formação de custos.
14.5 Apresentar na proposta a memória de cálculo a ser aplicada aos materiais importados.

15. ORÇAMENTO ESTIMADO

15.1 O orçamento estimado global máximo da presente contratação é de US$ 
40.938.919,32 (quarenta milhões, novecentos e trinta e oito mil, novecentos e dezenove 
dólares e trinta e dois centavos).
15.1.1 O orçamento estimado máximo para o Módulo 1 é de US$ 19.347.142,32 (dezenove 
milhões, trezentos e quarenta e sete mil, cento e quarenta e dois dólares e trinta e dois 
centavos).
15.1.2 O orçamento estimado máximo para o Módulo 2 é de US$ 20.391.777,00 (vinte 
milhões, trezentos e noventa e um mil, setecentos e setenta e sete dólares.
15.1.3 O orçamento estimado máximo para o Módulo 3 é de US$ 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil dólares).
15.2 O preço estimado do Módulo 1 baseou-se nas respostas obtidas através do RFI 
remetido ao mercado, conforme Anexos IV e V. Para se chegar ao custo fixo mensal, 
realizou-se a decomposição do preço total, apresentado pela empresa ARIA, mais o preço 
ofertado por esta empresa para a hora de voo sem motor. Ademais, considerou-se o 
orçamento de um motor no mercado no valor de US$ 3,5 milhões de dólares, com 1.477 
ciclos disponíveis para o voo, resultando no valor de US$ 1.895,73/hora para dois motores 
instalados.



15.2.1 No tocante ao preço informado pela empresa IAI, esta apresentou apenas o valor por 
hora de voo total, conforme Anexo V. Desta forma, foi realizada a decomposição 
proporcional do valor da hora, seguindo a metodologia empregada para a formulação do 
preço fixo e por hora de voo da empresa ARIA.
15.2.2 A proposta comercial da empresa CSDS Aircraft Sales & Leasing Inc foi descartada 
pois não possui informações para formação do preço do Projeto Básico.
15.2.2 Após a decomposição dos preços apresentados, citados nos itens 15.2.1 e 15.2.2, foi 
feita a média aritmética dos valores, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG 5/2014, 
alterada pela Instrução Normativa n° 3, de 20 de abril de 2017 preconiza que seja 
realizada uma pesquisa do mercado ou outra metodologia a ser justificada pela autoridade 
competente, in verbis:

"Art. 2o A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros:

''III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou 
IV- pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias ...”

§2° Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de 
referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores 
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto 
de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados 
neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente 
elevados.

§3° Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que 
devidamente justificados pela autoridade competente.”

15.3 O valor estimado máximo do Módulo 3 foi obtido com base nos preços de serviços 
realizados relativos a danos por FOD no Contrato 032/GAL-PAMA-GL/2016, que celebra 
o suporte logístico da aeronave AIRBUS A319 (ACJ) e no Contrato 003/CABW/2016, que 
celebra a locação, suporte logístico e seguro da aeronave BOEING 767-300ER. Além do 
serviço adicional realizado neste último contrato no estabilizador horizontal.
15.3.1 Com base nos dados mencionados no item 15.3, considerando a possibilidade de 
ocorrência de dois eventos por ano envolvendo FOD com troca de itens, foi definido o 
valor máximo, por ano, para o Módulo 3, de US$ 400.000,00, a ser executado por demanda.



16. SERVIÇOS REALIZADOS NA OFICINA DA CONTRATADA

16.1 DESLOCAMENTO DA AERONAVE ATÉ A OFICINA DA CONTRATADA

16.1.1 Para a execução dos Serviços Adicionais, a despesa de deslocamento da Aeronave da 
ALA-11 até a CONTRATADA ou suas oficinas é de responsabilidade única e exclusiva da 
CONTRATANTE.
16.1.2 Todavia, caso a Aeronave tenha que retornar à oficina da CONTRATADA, após a 
execução do Serviço Adicional, para reparo em garantia, por culpa exclusiva e decisão de 
retorno da CONTRATADA, esta será responsável por todos os custos envolvidos com o 
deslocamento da aeronave e custos relativos aos tripulantes. A hora de voo consumida não 
será contabilizada para efeitos de pagamento.
16.1.3 Caso a CONTRATADA opte pelo não retorno da Aeronave à sua oficina, esta ficará 
responsável pelo envio de pessoal capacitado e demais recursos para solucionar a não 
conformidade de sua exclusiva responsabilidade, no local em que se encontre a mesma.

16.2 DESLOCAMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA DA CONTRATADA

16.2.1 A CONTRATANTE arcará com ônus do deslocamento de mão de obra qualificada 
para a execução dos serviços fora das oficinas da CONTRATADA, desde que não sejam 
Serviços Adicionais sob garantia ou serviços cobertos pelo Preço PBH.
16.2.2 O pagamento desses custos pela CONTRATANTE será realizado na modalidade 
“Time & Material”.

16.3 SERVIÇOS REALIZADOS FORA DO EXPEDIENTE

16.3.lNão caberá ônus adicional à CONTRATANTE quando os serviços forem realizados 
fora do horário de funcionamento regular dos CASC ou empresa indicada pela 
CONTRATADA, com a finalidade de garantir os prazos estabelecidos em Contrato ou 
realizados no interesse da CONTRATADA.

16.4 SERVIÇO CONTRATADO

16.4.1 Mediante a ocorrência de qualquer Atraso Justificado nos serviço descritos nos 
Módulos previstos, a CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE acerca das 
informações relacionadas a tais eventos e quaisquer efeitos no prazo de cumprimento pela 
CONTRATADA de suas obrigações.
16.4.2 Os atrasos justificáveis deverão ser analisados pela CONTRATANTE, a fim de que 
seja verificado se as eventuais causas foram supervenientes. À exceção dos atrasos 
justificados, nenhum argumento poderá ser apresentado pela CONTRATADA que venha a 
impossibilitar, prejudicar ou retardar a execução dos serviços, ficando a mesma submetida a 
todas as penalidades da legislação em vigor.
16.4.3 A CONTRATADA deverá garantir que a mão de obra empregada será qualificada 
para a realização dos serviços na AERONAVE, observando os padrões de acabamento e 
aparência praticados pela empresa para seus clientes, sendo as tolerâncias, ajustes e 
métodos de execução compatíveis com as melhores práticas aplicáveis a cada caso.
16.4.4 A CONTRATADA deverá garantir que serão prontamente reparadas e substituídas, 
às suas próprias expensas, todas as partes que apresentarem defeito ou quaisquer 
anormalidades do funcionamento, durante o período de vigência do contrato.
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16.4.5A CONTRATANTE não aceitará posterior reclamação por quaisquer serviços que no 
futuro apareçam para a completa execução do serviço em apreço, por alegação do 
desconhecimento. Principalmente, os serviços a serem realizados nos componentes 
pertencentes à ATA 25.
16.4.6A CONTRATANTE não arcará com quaisquer ônus decorrentes da não observação 
das condições anteriores.

17. FORMA DE CONTRATAÇÃO

17.1 A contratação do objeto deste Projeto Básico deverá ser realizada por meio de 
licitação, em âmbito internacional, conforme o Edital.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 Neste Projeto Básico foram considerados os aspectos administrativo-técnico- 
financeiros relacionados aos procedimentos de planejamento, suprimento e manutenção, em 
conformidade com a base estatística de dados de manutenção das aeronaves conhecidas e 
operadas pela FAB.

São Paulo, 15 de abril de 2019

ELABORADO POR:

SAMUEL DE SOjJZA CIQUEIRATen Cel Av 
Gerente Logístico do Projeto C-767

CONFERIDO POR:

SAND O Cel Av

Adjunto i DIRMAB
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REVISADO POR:

BrigAr JOSÉ

Subdiretor de Fiscahzaçao e uontrole da lukMAB

Aprovo o presente Projeto Básico, por conter todos os elementos necessários para a 
consecução do objetivo da Administração Pública em contratar empresa especializada para 
a Prestação dos SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, COM SUPORTE LOGÍSTICO, baseados NO 
PAGAMENTO MENSAL DE HORAS DE VOO UTILIZADAS {Power By The Hour -  
PBH), de (01) uma AERONAVE BOEING 767-300ER e seus equipamentos, garantindo 
uma despachabilidade igual ou superior a 92% (noventa e dois por cento), além de uma 
disponibilidade operacional média igual ou superior a 90% (noventa por cento), 
devidamente contabilizada no SILOMS, de forma a atender a meta estipulada pela 
DIRMAB para o Projeto, por um período de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser 
prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses.

Maj BrigAr RICARDO AUGUSTO FONSECA NEUBERT 

Diretor da DIRMAB
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ANEXO I

TABELA DE RESPONSABILIDADES DO SUPORTE LOGÍSTICO 

INCLUSÕES NO PRECO PBH 

______________  (MÓDULO 2)
ITEM RESPONSABILIDADE

CONTRATADA CONTRATANTE
Manutenção Programada

Mão de obra X

Materiais de Interior X

Reparáveis X

Descartáveis X

Consumíveis X

Consumíveis à Granel X

Frete X

Manutenção Não Programada
Mão de obra X

Materiais de Interior X

Reparáveis X

Descartáveis X

Consumíveis X

Consumíveis à Granel X

Frete X

Remessa Padrão X

Procedimentos além da Remessa Padrão X

Serviços de Manutenção em Locais fora dos CASC
Mão de obra X

Materiais de Interior X

Reparáveis X

Descartáveis X

Consumíveis X

Consumíveis à Granel X

Frete X

Remessa Padrão X

Procedimentos além da Remessa Padrão X

Serviços de Manutenção fora do Território Nacional
Mão de obra X

Materiais de Interior X

Reparáveis X

Descartáveis X

Consumíveis X

Consumíveis à Granel X

Frete X

Remessa Padrão X

Procedimentos além da Remessa Padrão X

Diretrizes de Aeronavegabilidade
Mão de obra X

Materiais X



ANEXO II

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ANO MODULOS (US$) TOTAL (US$)1 2 3
1 (1° ao 12° 

mês) $ 6.449.047,44 $ 6.797.259,00 $ 400.000,00 $13.646.306,44

2 (13° ao 24° 
mês) $ 6.449.047,44 $ 6.797.259,00 $ 400.000,00 $13.646.306,44

3 (25° ao 36° 
mês) $ 6.449.047,44 $ 6.797.259,00 $ 400.000,00 $13.646.306,44

TOTAL (US$) $ 19.347.142,32 $ 20.391.777,00 $1.200.000,00 $40.938.919,32



ANEXO III

REGISTROS DE MANUTENÇÃO (HISTÓRICO) DA AERONAVE. MOTOR E 
DEMAIS COMPONENTES CONTROLADOS

1) Os componentes e acessórios aplicados e integrados à aeronave, bem como os 
equipamentos de apoio ao solo (EAS) e o ferramental. DEVEM:

a) Apresentar todo os registros (histórico) de manutenção da célula, dos motores e dos 
componentes instalados.

2) Apresentar a rastreabilidade dos componentes.

3) Os seguintes registros de manutenção da aeronave, motor, sistemas e subsistemas 
deverão ser fornecidos, da seguinte forma :

a - Dados de Registro de Aeronave;
b - Registros de voo (utilização);
c - Registros de Inspeção;
d - Registro de Grandes serviços;
e - Registro de Diretivas técnicas;
f - Histórico diversos de estocagem e desestocagem;
g - Registro de movimentação de itens controlados (remoção e instalação);
h - Registro de manutenções em componentes e acessórios;
i - Registro dos dispositivos explosivos de segurança;
j - Registro de trocas de partes estruturais, superfícies e controles;
1 - Mapeamento dos reparos estruturais; 
m -  Laudo boroscópio dos motores; 
n -  Ficha de pesagem da Aeronave; e
o -  Lista de Equipamentos Instalados (configuração real da aeronave).

3.1) Cada registro de maneira especificada: 

a - Registro de Aeronaves:

Modelo da Aeronave;
N° de Série da aeronave dado pelo fabricante;
Fabricante da aeronave;
Modelo do motor instalado na aeronave;
Fabricante do motor;
Tipo e Intervalo de revisões maiores; e 
Tipo e intervalo de revisões fásicas.

Modelo da 
Aeronave

N° de Série 
Aeronave

Fabricante
Aeronave

Modelo
Motor

Fabricante
Motor

Revisões Maiores 
Aeronave (tipo/ 

Intervalo)

Revisões Fásicas 
Aeronave (tipo/ 

Intervalo)
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b - Registro de voo:

Os registros de utilização totais da aeronave deverão ser informados em seus diversos tipos 
de controle.
Horas de voo;
Ciclos da Aeronave;
Pousos;
Ciclos de APU;
Horas de APU;
Data do Ultimo Voo;
Outros Controles aplicáveis.

Modelo da 
Aeronave

N° de Série 
Aeronave

Horas de voo 
Totais

Ciclos da 
Aeronave

Pousos Ciclos de 
APU

Horas de 
APU

Data
Ultimo

Voo

Outros
controles

Outros
Controles

c - Registro de Inspeções:

Modelo de aeronave;
Número de série da aeronave;
Descrição da inspeção;
Publicação técnica aplicável;
Utilização total da aeronave ao término da inspeção; e 
Data do término;
Oficina.
Observações.

Modelo da 
Aeronave

Número de 
Série da 

Aeronave

Descrição da 
Inspeção

Publicação
técnica

Aplicável

Utilização 
total da ANV 

término 
1NSP

Data do 
término

Oficina 
responsável 
pelo serviço

Observaçõ
es

d - Registro de grandes serviços (Essa tabela destina-se ao registro de todas as revisões 
gerais, INPP, reparos, recondicionamentos, modificações, modernizações, revisões 
parciais ou manutenção do tipo progressiva feita na aeronave ou componente, por 
oficinas especializadas).

Modelo de aeronave ou do grande componente;
Número de parte do grande componente;
Número de série da aeronave ou do grande componente,
Utilização total da aeronave ao término do serviço;
Descrição do serviço;
Data do termino do serviços;
Oficina; e
Horas totais para próxima revisão.



Modelo 
Aeronave ou 

CJM

Número de 
parte CJM

Número de 
Série

Utilização 
total da ANV 
ao término do 

SV

Data de 
término SV

Oficina
Responsável

Horas totais 
próxima 
inspeção

Descrição 
do Serviço

e - Registro de diretivas técnicas:

Tipo de Diretiva (TCTO/SB);
Modelo de aeronave ou do grande componente;
Número de parte grande do componente;
Número de série da aeronave ou do grande componente;
Número da diretiva técnica;
Condição da diretiva (incorporada, não incorporada e cancelada);
Categoria da diretiva (imediata, urgente ou rotina);
Descrição da diretiva técnica; e
Oficina, data e horas totais da aeronave ou grande componente ao término do serviços.

Tipo Diretiva Modelo Anv ou 
CJM Número de Parte CJM Número de Série

Número
Diretiva Condição Categoria Descrição da Diretiva Cumprimento

Oficina Data Horas totais

f) Histórico diversos, de estocagem e desestocagem: ( Aeronave, motor e demais 
componentes):

Histórico diversos

Modelo da Aeronave ou nome do componente;
Número de parte do componente;
Numero de série da Aeronave ou componente;
Data da ocorrência ou data da execução de um serviço; e
Descrição da ocorrência, tais como acidentes, incidentes, serviços ou comportamento 
peculiar da aeronave.

Modelo da Aeronave ou 
nome do componente

Número de parte do componente Numero de série da Aeronave ou 
componente

Data Descrição da ocorrência

f.l) Estocagem e desestocagem:



Data do Ultimo Voo;
Data que se efetuou a estocagem;
Tipo de estocagem;
Data que o equipamento foi desestocado;
Publicação Técnica referente à atividade de estocagem, desestocagem e prazos;
Motivo da Estocagem; e
Oficina que executou a estocagem.

Data
Ultimo

Voo

Data da 
estocagem

Data da Re- 
estocagem

Tipo Data da 
Desestocagem

Publicação técnica Motivo da 
desestocagem

Oficina

g) Registro de Remoção e Instalação de Itens Controlados:

Modelo 
ANV / 

PN CJM

Serial
Nuinber
ANV/
CJM

Utilização 
total da 
An v/ 
CJM

PN
Componente

removido

Serial
Number

Componente
removido

Motivo
Remoção

PN
Componente

Instalado

Serial Number 
Componente 

Instalado

Oficina

h)) HSCA - Histórico de Serviços de Componentes e Acessórios: (todos os 
componentes controlados deverão ser informados na tabela abaixo, 01 tabela por 
equipamento):

Número de parte do componente;
Nomenclatura do componente;
Fabricante / CFF do componente;
Número de série do componente;
Tempo limite de estocagem;
Tipo de Controle;
Tempo entre revisões;
Tempo limite de vida;
Data de instalação do equipamento;
Número de série da Aeronave ou Grande Componente;
Oficina de instalação;
Total de utilização da Aeronave ou Grande Componente (ciclo, horas de voo, pousos, ciclos 
de Apu ou horas de APU) no momento da instalação;
TSN do componente no momento da instalação;
TSO do componente no momento da instalação;
Dados de remoção do componente (data, total de utilização, TSN e TSO do Componente e 
Motivo);
Diretivas do Componente;
Número da diretiva;
Condição da diretiva (incorporada, não incorporada e cancelada);
Categoria da diretiva (imediata, urgente ou rotina);
Descrição das diretivas; e 
Cumprimento da diretiva (data e oficina).



i) Motivo da remoção: Revisão Geral ou Grande reparo:

Part Number 
Componente

Nomenclatu
ra

CFF Serial
Number

TLE Tipo de 
Controle

TBO TLV Oficina

PN Aeronave 
ou CJM / 

Serial number

Data
Instalação

Total de 
Utilização 

ANV / 
CJM na 

Instalação

TSN
Componente

Instalação

TSO
Componente

Instalação

Data
Remoçã

0

Total de 
Utilização 

ANV/ 
CJM na 

Remoção

TSN
Compone

nte
Remoção

TSO
Compon

ente
Remoçã

0

Motivo
da
Remoç
ão

Tipo Diretiva N° da 
Diretiva

Condição Categoria Horas do 
componente

Oficina Data Descrição da Diretiva

j) Registro dos dispositivos explosivos de segurança; (01 tabela por dispositivo):

Modelo da Aeronave ou nome do componente;
Número de parte do Componente;
Número de série da Aeronave ou do componente;
Nome do dispositivo explosivo de segurança;
Número de parte do dispositivo Explosivo;
Local em que o dispositivo está instalado;
Vida do dispositivo no estoque;
Vida do dispositivo instalado na aeronave ou equipamento;
Número de Série do dispositivo explosivo;
Lote de fabricação do dispositivo explosivo;
Data de fabricação do dispositivo explosivo;
Data de instalação do dispositivo explosivo;
Tempo total instalado em outro equipamento;
Data de vencimento do dispositivo instalado;
Oficina que instalou o dispositivo explosivo;
Data de remoção do dispositivo explosivo;
Tempo total instalado do dispositivo explosivo; e 
Oficina que removeu o dispositivo explosivo.

Modelo da Aeronave ou nome 
do componente

Número de parte do Componente Número de série da Aeronave ou do 
componente

Nome do 
dispositivo 

explosivo de 
segurança

Número de parte do dispositivo 
Explosivo

Local em que o 
dispositivo está 

instalado

Vida em 
estoque

Vida Instalado

N° de 
Série

Lote Data
Fabricação

Data
Instalação

Tempo
Anterior

Vence
em

Instalado
Por

Removido
em

Tempo
Uso

Removido Por
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1) Registro de trocas de partes estruturais, superfícies e controles: (O mapeamento dos 
reparos estruturais da aeronave deverá ser disponibilizado, devendo ser informados 
utilizando a tabela abaixo):

Total de utilização da Aeronave no término do serviço;
Data de término do serviço;
Oficina; e
Observações e peças maiores trocadas.

PN da 
parte 

Instalada

Serial
Number

Total de 
Utilização 

da Aeronave

Data do 
Término 

do SV

Oficina Observações: (motivo da substituição e demais 
informações julgadas necessárias)

m) Deverá ser fornecido o mapa dos reparos estruturais da aeronave:
n) Deverá ser fornecido um laudo boroscópico atual dos motores para a verificação das 
reais condições (compressores, seção quente, turbinas) junto os dados de desempenho 
(performance):
o) Ficha de pesagem da Aeronave:

3 -  Lista de Equipamentos Instalados: (A liste de itens é apenas um exemplo)

FABRICANTE ANV.: MODELO ANV. N/S:

I n s tru m e n to /E q u ip a m e n to F a b r ic a n te M o d e lo P /N N ú m e ro  d e  s é r ie Regime de MNT (HT, 
OC, CM)

V H F  1
V H F  2

V H F -F M
H F

C o m u n ic a ç ã o  S a té li te

U H F

C a ix a  d e  A u d io
In  te r  c o m  u n ic a d o r

A D F  1

A D F  2
R M I 1

R M I 2

V O R  1

V O R 2

I L S 1
I L S 2

H S I 1
H S I 2

E F IS  1

E F IS  2

T ra n s p o n d e r
D M E

A D C
P A

F M S  1



In s tru m e n to /E q u ip a m e n to F a b r ic a n te M o d e lo P /N N ú m e ro  d e  s é r ie Regime de MNT (HT, 
OC, CM)

F M S 2

G P S 1
G P S 2

M o v in g  M a p

S k y m a p
In é rc ia  1 1

I n e r c ia l  2
S to r m s c o p e
T C A S

S k y w a tc h

G P W S
E G P W S  / TA WS

W in d sh e a r  D e te c to r

R a d a r
R a d a r  A ltim e te r

E L T

F D R
C V R

H o r iz o n te  A r t i f ic ia l  1
H o r iz o n te  A r t i f ic ia l  2

H o r iz o n te  A r t i f ic ia l  3

G ir o  D ir e c io n a l
F A D E C

E n tre te n im e n to  S o m /C D

E n tre te n im e n to  V íd eo

F o rn o s , e tc .
O u tr o s

4) RBAC 121

Item 121.380 Requisitos para os registros de manutenção

(a) Cada detentor de certificado deve conservar (usando o sistema especificado no manual 
requerido por 121.369), os seguintes registros de manutenção durante os períodos 
especificados no parágrafo (c) desta seção: (1) todos os registros necessários para 
demonstrar que os requisitos para conservação da aeronavegabilidade do avião, conforme 
121.709 foram atendidos;

(b) registros contendo as seguintes informações:

(i) tempo total em serviço da célula;

(ii) a presente situação de partes com limitação de vida de cada célula, motor e 
equipamentos normais e de emergência;

(iii) o tempo desde a última revisão geral (“overhaul”) de todos os itens instalados na 
aeronave que requeiram revisão geral com base em tempo de utilização definido (“hard 
time”);
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(iv) identificação da presente situação de inspeções do avião, incluindo tempos de 
utilização desde a última inspeção prevista pelo programa de inspeções sob o qual o avião e 
seus componentes são mantidos;
(v) a presente situação de cumprimento das diretrizes de aeronavegabilidade (DA) 
aplicáveis, incluindo o método de aplicação das mesmas, e, se uma DA envolver ações 
recorrentes, o tempo e a data da próxima ação requerida;

(vi) uma lista atualizada de cada grande modificação realizada em cada célula, motor e 
equipamentos.



ANEXO IV

RESPOSTA DA EMPRESA ARIA (RFI)

No. 003/2019
March 25,2019

To: Mr. Leonardo Guedes - Col.
BACWs Chieí

Subjeet: RFI maintalning of Boeing 767-300ER

Dear Col. Leonardo,

As per the RFI recently sent to us, please see our ansvvers and considerations 
bellow.

Ouestion 5,1.; Questions coneernlng alrcraft leasing are:

Q uestion 5.1.1: Is tliere anv reqiiiren ient or contract proposal that. w aives the con m anv in terest in slgn in e contract? lf  ves, w liat it is?
Yes, As tliis aircraft wlll fly under a mllitary registratlon and hlghly probably no 
one Insurance company wlll lnsure it (like ls happening now with the current 
767-300ER under contract between the Brazilían Air Force and CTA Aerospace 
LLC, that is flying with absolutely no Insure), how will be address this issue? FAB 
will be the one responsible for all damages and tosses that may occur to this 
aircraft under contract?

Question 5,1.2: VVhat jse x p e cte d  cost baselin e for the leasin g o ftlie  Boeing 767-300ER aircra ft in accordance w ith proposed ren uirem ents?
The most hnportant in this price analyses is the fact that this aircraft will operate 
under a military registration. And after the end of a 3-year lease period, will be 
mostly impossible to have this aircraft and its engínes to be leased, soid or even 
part it out (for parts sale), as tlie international aviation market don't work with 
former military aircrafts or parts, Savlnq that and for lease costs proposes, we 
shotlld cotisider that the aircraft CAPEX mnst be hlghly depreciated in the 4-vear 
lease contract period, Considoring all the costs for the glvlng scenarlo (mllitary 
operation, 3+1 year lease, operations in Brazll, full maintenance for 600FH/year 
and 2,5:1 FH/FC ratlo), no less than U$ 750,000.00 per month. lf the period of the 
lease lncreases (like a 5 year flrm contract!. the lease valne can be conslderable 
reduced.

Ouestion 5.1,3: How  lonp does an a ircraft p reparation for deliverv usu allv  
taRcs?

30 days

Rua da Conceição, 105 Sl. 703 / 706 / 707 -  Cep. 20.051-011 -  Rio de Janeiro -  RJ - Brasil 
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Q ucstioil 5,2: Questiona cn n reiiiiln ; n ia ln trn an rc  ;irc:
Quõstion 5.2,1; Is thore anv re g n iiim icn t o f  contract propo.sal that w alves the eom panv intei est in ah ccaft m aln tain in g? If ves, w liat
Brazil has only three MRO’s certífied to the 767-300ER (and the three belongs to 
air companíes -  TAP, GOL and LATAM), and their focus are to support their own 
alrllnes, Saying that, they're almost never prepared to take (or not want to) 
support externai clients. Also, there's no one single spare parts shop in the whole 
countiy to support 767 parts. As 100% of all the parts must be imported and 
Brazil as a lot of bureaucracy (mostly in Customs,.,) that result in long delays for 
the importation process,.,. For this reasons, an increase of time in AOG solution 
should be addressed,

Q uestioil 5.2.2: Is tliere any airrraft m aintenance program  that satisfies proposed requlrem ents?
It will be used the Maintenance Planning Document issued by Boeing, But with 
an expected 600 fllght hours/year, a low utilization program by Boeing must be 
applled, resulttng In an increase of maintenance costs,

Q n e s t in n  B.2.3: W lia t  a r p  t h e  a d v a n t a p e s  n f  t l i i s  p r n p n s e d  a i r r ra f t :
maintenance program?

The main advantage is the fact that Maintenance Planning Document comply 
with requlrements of all local and International authorlties, Also, give you a clear 
maintenance schedule as the main malntenances are in intervals of 18-month.

O n e s t io n  H o w  im ir l i  r toes  llii.v n r o p o s r d  a i r r r a f t  m a i n l c n a n r pp rogram  cost. and how  it is calculated?
Will depend of many factors; As mentioned In item 5.2,1, operating in Brazil is 
highly expensive, whlle the lack of MRQ's, no spare parts available In the 
domestic market,
timing in customs, high taxes, and no possibllity to make exchange of parts in the 
parts market due the military registration. resulttng in an considerable increase 
of costs. Having FAB’s operation (only 600 FH a year) and its particularities, no 
less than 1)5 4.700.00 per FH fiust aiiframe maintenance. not enginesl. If the 
FH/year has a substantial increase, the costs per FH will decrease.

Rua da Conceição, 105 Sl. 703 /  706 / 707 -  Cep, 20.051-011- Rio de Janeiro -  RJ - Brasil 
www.ariaengenharia.com.br

http://www.ariaengenharia.com.br


Ouestion 5.2.5: lf th ere  is not anv prouosed  m ain tenance 
program , liow nnicli it would cost in o rd e r to  coniplv witli all 
req u irem en ts  described in 4.2. Consider the followinp pavm ent 
nietliod:

Not Applicable,

Question 5.3; Question concern jng extra se ry jçe s a te;

Question 5.3.1: How much is a 3rd. m ain tenance levei check as C4, C8 and
£12

Cost of a 31,d maintenance levei check:
C4 = around USD 1,800,000 
C8 = around USD 2,400,000 
C12= around USD 2.800,000

Question 5.3,2: How m uch is the average re p a ir  cost of the PW 4060 o r 
CF80-C2B6F engines. for LLP (Life Limited Parts) parts  replace.

It will depend of which LLP parts will be replaced. The engine are divided in 4 
(four) maln modules, If you have only one LLP for replacement, you will open 
only one module. But if you have one LLP to be replaced in each module, you will 
open all modules. As much you open an engine, higher could be the repair cost. 
Then the average repair cost can go from U$ 2,000,000 up to U$ 6,000,000.

Question 5,3.3: How long is the average TAT (T urnaround  tim e) of LLP 
p a rts  replace? Consider a TAT m easured  from  the  tim e the engine is 
cieared from Customs ii» Brazil, sh lpped to  a m ain tenance shop (located in 
the South America. USA, Europe or Asia) for repair and shipped back to 
Brazil, before Customs clearance in Brazil,

2 to 3 months

Question 5.3,4: How much is t he average rep a ir  cost of the PW 4060 o r 
CF80-C2B6F engines, fnr p p rfn n n an re  restn ra tin n  m ain tenanre. with no 
need for LLP replacem ent?

It will depend of what the repair shop will finding durlng the inspection of 
modules opened for performance restoratlon. Also It will depend lf you need to
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open the compressor and turbine or only one of these modules. Then the average 
repair cost can go from U$ 3,000,000 up to U$ 5,000,000,

Question 5,3.5: W hat is the average EFH, EFC hetw een  perform ance 
resto ra tion  rem ovais?

12.000-15,000 E FH /3000 EFC,

Question 5.3.6: How long is the average TAT for perform ance resto ra tion  
m aintcnance?

2 to 3 months.

Question 5,3.7: How niuch is the  average re p a ir  cost of the PW 4060 or 
CF80-C2U6F engine, w ith lio need  for LLP (Life Limited Parts) replacem ent, 
for liplit m- l ie a w  FODS

It will depend if you need to open the compressor and turbine or only one of 
these modules. For üght FOD, maybe you v\rill have to open only the compressor 
(cold section of the engitie). For heavy FOD, maybe you will have to open also the 
turbine (hot section of the engine), Also it will depend of how many compressor 
or turbine stages affected by FOD, A boroscoptc inspection will be determtnant to 
help findlng the damage extenslon, Then the average repair cost can go from U$ 
2,000,000 up to US 6,000,000.

Question 5.3.8: How long is the average TAT of lie a w  FOD engine repair?

2 to 3 months

Question 5,3.9: How tnuch is the average re p a ir  cost of the PW 4060 or 
CF80-C2B6F engine, foi- vanes and hiades replacem ent. whose dam ages 
w ere found du rin g b o resco p e  inspection, w ith no need for LLP (Life 
Limited Parts) replacem ent?

It will depend if you need to open the compressor and turbine or only one of 
these modules. The engine have vanes and blades installed in the compressor 
(cold section of the engine) and the turbine (hot section of the engine). Also it 
will depend of how many damaged compressor or turbine stages. Then the 
average repair cost can go from U$ 3,000,000 up to U$ 5,000,000.
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Question 5,3,10: VVIiat is lhe average EPH, EFC before engine rem ovais 
due to vanes or blades reulacement?

Normally vanes and blades are replaced durlng the englne performance 
restoration unlessyou have an FOD. Then It Is reascmable to assume the 
following average for vanes and blades replacement: 12,000-15.000 EFH /  3000 
EFC.

Qliestion 5.3.11: How nnich is the cost of acquisition and annual 
updailnç Service gf lhe aircraft and ctudiic teclmk a l uublk a tlvns?

The cost of acquisition and annual updating Service of the aircraft (just 
maintenance manuais] and engine technical publications is around USD 
60,000.00.

Question 5.3,12: How niiicli is the cost of one technical rep resen tative for 
on site technical su p p o rt dui iiig th ree  years?

The cost is USD 243,000.00 for the 3 years. Hovvever, this value is already 
included in the cost of the Aircraft Maintenance Program.

Question 5.3.13: How much is a th ree-vear on-call technical support?

Boeing can provide the on-call technical support. Hovvever, the cost is per event. 
There is not a fixed cost per year.

Question 5.3.14: How imicli is an mn;lnc rental sen'ice7

An average market príce of rental Service for such engines (long term -  minimum 
of 3 to 5 years) is around USD 50,000 to 60,000/month (fixed -  per engine) +
USD 400 per FH, with a ratio of 7 FH to 1 FC. If the FH per FC decreases, the price 
vvill increase substantiality, But due the mllitarv operation, vvili be impossible to 
place an engine rental program.

Bestregards,

Rua da Conceição, 105 SI. 7 0 3 / 7 0 5  / 7 0 7 -C e p . 20.051-011- Rio de Janeiro -  RJ - Brasil 
www.ariaengenharia.com.br

Marcelo Cohen 
Director
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ANEXO V

RESPOSTA DA EMPRESA IAI (RFI)

Israel Aerospace Industries Ltd Aviation Group

FEDERAL REPUBLIC OF BRAZIL 20.3.2019
AERONAUTICAL COMMAND - BRAZILIAN AIR FORCE 
Brip. Ar LUIS AMEDEO IOZZI DA SILVA

Dear Brig IOZZI,

Israel Aerospace Industries Ltd. ("IAI") is proud to present its response to the Brazllian Air Force Request 

For Information RFI published on March 13, 2019.

IAI wíll propose a B767-300ER aircraft, whfch has Low cycles and Is equípped with PW4060 engines, 

representing the most eost-effective and efíícíent solution for the operational needs of the Brazllian Air 

Force.

IAI Proposal is FULLY compliant and exceeds Brazilian Air Force requirements.

Currently, IAI contacted a leasing company which has under Its inventory a 1996 767-300ER fresh from 

heavy maintenance.

IAI wíll grant the operatlon by providing the Brazilian Air Force wíth maintenance, logistics and engineering 

support, in order to ensure continuous operatlon, support and potentlal operational and technologlcal 

upgrades of the aircraft during its full-service life.

IAI has the key engineering, operational and management capabilities to provide the Brazilian Air force 

with the most eost-effective, efficient and long-term Solutions.

Moreover, For the purpose of this program, IAI will team up with a Brazilian company which is experienced 

ín maintainlng 767s to set a Prime-contractor * Sub-contractor strueture (which may be extended in the 

future to include other local Brazilian companies). The team is proposing leasing of one (1) B767-300ER 

aircraft based on Low cycles, equipped with PW4060 family engines type, These represent the most cost- 

effective and efficient solution for the operational needs of the Brazilian Air Force.

The flight hour ROM price based on Low Utilization Aircraft Maintenance Program will be about 25,000$ 

During the RFP IAI wíll províde a final number,

Sincerely,

Jacob Yosha
Direclor, Military Transport Aircraft programs
AVIATION GROUP
IAI
iyoshaitüiai co.H Mobile: *972-52-8906973
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The cabin confiquration 767-300

Total 196 economy passen gers senis + 6 Crew seats * 22 business class seats.
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Passenaers’ Cabin Internai View
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Israel Aerospace Industries Ltd Aviafion Group

RFI’s Compliance Matrix

4. CONTRACT REQUIREMENTS Compliance remarks
A cco rd ín g  to  item  2, B ra z ilia n  A ir  F o rce  
c o n tra c t in te nd  to  be d iv id ed  in 3 phases , 
Leas ing , M a in te n an ce  and  E x tra  
S e rv ice s .
4 .1 . T b e  re qu írem en ts  fo r A irc ra ft Leas ing  
are :
4 .1 .1 . M us t be a B oe ing  7 6 7 -3 0 0E R  
a irc ra ft, m anu fa c tu re d  in 1990 o r  la te r.

Comply 1996

4 .1 .2 . A irc ra ft is e xp e c te d  to  be  de live re d  
in A p r il 2018 , it m us t be  de liv e re d  be fo re  
45  d a ys  a fte r  co n tra c t s ig na tu re .

Conect date 
Estimated date July 
2019

4 .1 .3 . A irc ra ft d e live ry  s ite  can  be  
a n yw be re  in  th e  w o rld . In ca se  it ta k e s  
p la c e  ou ts id e  B razíl, th e  cos ts  re la ted  to  
e x tra  da ily  ra tes  o f c rew  and  te ch n ica l 
te a m  m us t be  re funded .

Compíy The aircraft will be 
delivered to Rio Brazil

4 .1 .4. A irc ra ft e n g in e  m us t be  P ra tt &  
W h itn e y  P W 4060  o r G ene ra l E le c tr ic  
C F 80 -C 2B 6F  w ith  a t le a s t 300  
rem a in in g  c yc le s  w he n  th e  Leas ing  
co n tra c t exp ire s , o r th re e  yea rs  a fte r

Comply Currently the aircraft 
has 1127 Hr 
With less (3*600/2.5) 
remaining will be 
407cycles

c o n tra c t s igna tu re .
4 .1 .5 . A irc ra ft m us t be  ab le  to  o p e ra te  in  
a cco rd a n ce  w ith  FA A , E A S A  and  
m anu fa c tu re s  requ írem en ts .

Comply Aircraft is certified 
accordíng to FAA and 
EASA

4 .1 .6 . A irc ra ft m us t be  g re y  pa in te d  as  a 
de sc r ip t io n  in  spe c ífic  B ra z ilia n  A ir  F o rce 's  
docum en t.

Comply Will be done by IAI

4 .1 .7 . T he  lea s ing  w ill be  p ro v ide d  fo r  a  
p e r io d  o f 3 6  (th ir ty  s ix ) m on th s  and  m ay  
be  e x te n ded  fo r  m o re  tw e lve  m on ths .

Comply By contract

4 .1 .8 . D u ring  th e  lea s in g  th e  a irc ra ft 
m a in te n a n ce  sha ll be c on du c te d  as p e r  
item  4 .3  be low .

Comply See 4.3

4 .1 .9 . A irc ra ft m us t be  ce rtif ie d  fo r  
op e ra tio n  in a c co rda n ce  to  m anu fa c tu re s  
an d  FA A  re qu írem en ts  un til 2022  
(R oa dm ap  on  E nhan ced  C iv il-M ilita ry  
C N S  In te rop e rab ility  and  T e ch no lo g y  
C on ve rg e n ce  - E d itio n  2 .0  -  
E U R O C O N T R O L  13 /10 /1 7 -07 ).

Comply TCAS, ACARS and 
GPS will be metalled 
accordíng to the CNS'ATM  
requírements.

4 .2 . T h e  re qu írem en ts  fo r A irc ra ft  
M a in te n a n ce  are :

Page 4 o f 8
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4 2.1 M a in tenance Services w ill be  
prov ided by con trac ted  pa rty , du ring  the  
leas ing  period.

Comply By contraet

4.2 .2 . M a in tenance Services sha ll m ee t 
a ll requ irem en ts  o f A v ia tion  A u tho rity  
re la tinq  to  its  qeog raph ica l loca tion .

Comply By contraet

4 .2 ,3  Labor fo r M a in tenance  ac tiv ities  
conce rn ing  fuel, oxygen , hyd rau lic  oil, and  
eng in e  oil rep len íshm en t, a s  a lso  tires  
ca lib ra tion  w ill be  done  by B raz ilian  A ir  
Force.

Comply Provided that the 
personal vvorking on 
the aircraft will be 
with applicable 
commerciai license 
bvANAC

4 2 ,4  Labor fo r pre fligh t, in te r fligh t, and  
pos t-fligh t w ill be  p rov ided  by B raz ilian  A ir  
Force .

Comply Provided that the 
personal working on 
tire aircraft will be 
with applicable 
commerciai license 
bvANAC

4 2 5 a ii o lh e is  schedu led  or 
unschedu led , m a in tenance  Services, 
w tilc h  inc lude labor, m ate ria l, transpo rt, 
cus tom s c lea rance , and o the rs  cos ts , not 
lis ted  on pa rag raph  4 .2 .3  and 4 .2 .4 , w ill 
be p rov ided by con trac ted  party,

Comply

4 2 6  A irc ra ft p rog ram m ed m a in tenance Comply
shou ld  be pe rfo rm ed  in B raz il In case  it 
ta kes  piace ab road , the  cos ts  re ia ted  to  
a irc ra ft fuel, hand ling , and ab road  ex tra  
da ily  ra tes o f c rew  and techn ica l team  
m ust be re fund.
4 .2  7 The m in im um  requ ired  Annua l 
A irc ra ft Ava ílab ility  m us t be equa l o r 
above  80% .

Comply

4 .2  8. The m in im um  requ ired  Annua l 
A irc ra ft O pe ra tiona l R e liab ility  (O P R ) 
m ust be equa l o r above  90% .

Comply

4.2 .9 . AO G  so lu tion  tim e  m ust be  less  
than :

Comply

4.2 .9 .1 . 48H  in O pe ra tion  base; Comply
4 2 ,9 .2 , 48H  in B raz ilian C om m erc ia i 
S e rv ice  A irports ;

Comply

4 .2 .9 3 . 72H  ín B raz ilian N on - 
C om m erc ia l S e rv ice  A irp o rts  o r La tin  
A m e rica  C om m erc ia i S e rv ice  A irpo rts ;

Comply

4.2 ,9 .4 . 96H  in O u ts ide  La tin  Am erica  
C om m erc ia i S e rv ice  A irpo rts .

Comply

4.3 . The requ irem en ts  fo r ex tra  Services
Fage 5 of 8
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are:
4 .3 .1 . Extra S e rv ices  m us t be  app roved  
by B razilian A ir Fo rce  and con trac ted  
party.

Compiy

4.3 .2 . Extra S e rv ices  m us t be  done  by  
m an tifa c tu re r and /o r FAA  au tbo rized  
facilitíes.

Compiy

4.3 .3 . A irc ra ft m us t be ce rtifíed  fo r 
opera tion  in acco rdance  to  m anu fa c tu res  
and A N A C  requ irem en ts  o r s im ila r (FAA , 
EASA ) a fter any ex tra  Service  
m od ifica tion .

Compiy

5. QUEST10NS
5.1. Q ues tions  conce rn ing  a irc ra ft leas ing  
are:

Will be answered 
dunne the RFP

5.1 .1 . is the re  any requ irem en t o r 
con trac t p roposa l tha t w a ive s  the  
com pany in te res t in s ign ing  con tra c t?  If 
yes, what it is?

Will be answered 
during the RFP

5.1 .2 . W ha t is expec ted  cos t base line  fo r 
the  leas ing o f th e  Boe ing  767 -300E R  
a irc ra ft in acco rdance  w ith  p roposed  
requ irem en ts?

Will be answered 
during the RFP

5.1 .3 . How  long does  an a irc ra ft 
prepara tion  fo r de live ry  usua lly  ta kes?

Will be answered 
during the RFP

5.2 . Q ues tions  conce rn ing  m a in tenance  
are:

Will be answered 
during the RFP

5.2 .1 . Is the re  any requ irem en t or 
con trac t p roposa l th a t w a ive s  the  
com pany in te res t in a irc ra ft m a in ta in in g?  
If yes , w ha t is it?

Will be answered 
during the RFP

5.2 .2 . Is the re  any a irc ra ft 
m a in tenance  p rog ram  th a t sa tis fie s  
proposed requ irem en ts?

Will be answered 
during the RFP

5.2 .3 . W ha t a re  the  advan ta ge s  o f th is  
proposed a irc ra ft m a in tenance  p rog ram ?

Will be answered 
during the RFP

5.2 .4 . H ow  m uch does  th is  p roposed  
a irc ra ft m a in tenance  p rog ram  cost, and  
how  it is ca lcu la ted?

Will be answered 
during the RFP

5.2 ,5 . if the re  is no t any p roposed  
m ain tenance  p rog ram , how  m uch it w ou ld  
cos tin  order to  com p iy  w ith  all 
requ irem en ts  described  in 4.2. C ons ld e r  
th e  fo llow ing paym en t m ethod :

Will be answered 
during the RFP

5 .2 .5 .1 . A pp ro x im a te iy  70%  o f to ta l 
expec ted  cost, cons ide rin g  ope ra tiona l 
param ete rs  in item  3, w ill be fixed , pa id in

Will be answered 
during the RFP

Page 6 o f 8
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a m on ttily  Dasis A s  ir the  a irc ra ft ope ra te  
a i le a s t 50  f h

5 2  5 2  A pp ro x tm a te ly  30%  o f lo ta i 
expec ted  cos t w i i  b e  dependao ie  on  fugh l 
hours , pard a rte r e a ch  m onth . T he  am oun t 
M il be  p rôpo fitôna l to  the  n u n b e r  c f  f h  
above  SQFM, whrc íi th e  a irc ra fl o pe ra te  
duhnq  each m on th

W il l  be íúswttíd 
during rhe RFP

5.3 . Q ues tlon  con cem lng  ex tra  sennces  
are

W il l  be jfiíwwttt 
düiing the RF P

5  3 . i , How  m uch  is a  3rd m a tn tenance  
leve i check  as  C4 , C 8  and C12.

W B l be aBSWEXEÓ 
du íia fl the RFP

5.3 .2 . How  m uch  is the  ave rage  repa ir 
cost o f lh e  PW 4O60 « r CFSO -G2B6F  
eng nes, fo r H P  «Lite L im ited P a rts ) Parts 
rep iace .

T he  a ve rage  cost fo r a  
co re  o ve rhà u l shop v is it 
is a rou nd  $4 2 M ,n o f  
in d u d in g  LLPs. T he  LLPs  
cos t w ill depend  on the  
c y d e  budd tha t the  
cu s tom e r w n  choose .

5 .3 .3 . H ow  long  is th e  ave rage  TA T  
(Tu rna raund  tim e ) o f LLP  paris  rep lace?  
C o n s id e ra  TA T  m ea su re d  trem  the  tim e  
the  eng íne  is c tea red  from  C us tom s in 
6 ra z il„ sh lp ped  to  a  m am tenance  shop  
(Socated tn the  S ou th  Am erica , USA ,

The ave rage  in house  
TA T  (frem  wfoen th e  
eng ine  arrrves m lA I‘s 
shop  un til it is ready to  
shíp to  the  cus tom e r) is 
90  da ys

E u rope  o r A s ia ) fo r re pa if a nd  sh ipped  
baek  lo  B razii, be fo re  C us tom s  d e a ra n o e  
in  B raa í.
5 .3 .4 . H ow  m uch  is th e  a v e r b e  repa r 
cost Of lh e  P W 4060  o r C F80 -C 2B 6F  
ena nes. (o r p e rfo rm ance  re s lo ra tio n  
m ain fenance . w ith  no need  fo r LLP  
re p la cem en t?

The  a ve rage cost (o r a  
co re  gve rhau t shop  v is it 
is a ro u n d  S 4 2 M , no t  
irK iudm g  LLPs. The LLPs  
cos t w ill depend  on lhe  
c y d e  burkj tha t lh e  
cus tom e r wffl choose.

5 .3 .5 . w n a t is the  a ve rag e  EFH . EFC  
behveen pe rfon inance re s lo ra tio n  
rem ova is?

A ío u n d  4 500 cyc ies . The  
EFH  w ill depend on the  
hou r/cyc fe  ra tio  th a t the  
cus tom e r tlies

5.3 .6 . H ow  tông ts th e  ave rage  T A T  fo r  
pe rfo rm ance  re s lo ra tio n  m a in tenance?

s a m e  as above

5 .3 .7  H cw  m uch  is the  ave rage  re p a *  
cos t o r lhe  F W 4 06 0  o r C F80 -C 2B 6F  
engm e, vnth n o  need  fo r LLP  (L ife  L im ited  
P a rts ) rep lacem en t. fo r liah t o r  h e a w  
EQ ES

P tease cía rify  FO PS

5.3 .8 . H ow  tong is the  ave rage  T A T  o f ThiS wou ld  depend  cm the
F j |# 7 ar $

T»ii í^ w h ín l tCMMM pn>n»firj tf iMvllrwi Llá , * 4  M | nõl t * - í  R * í  *l td. í  *#•**!,.
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heavy FOD eng ine  repa ir? ex ten t o f the dam age
5  3,9, How  m uch Is the ave rage  repa ir 
COSt Oí the PW 4060  o r C F80 -C 2B 6F  
eng ine , f lo a f l f iL a n O J M a d S & .  
rep lacem en t. w hose  dam aaes w e re  found  
du ring  bo rescope  inspec tlon , w ith  no 
need fo r LLP  (L ife L im ited  Parts ) 
rep lacem en t?

Th ls  w ou ld  depend  on the  
ex ten t o f the dam age

5 ,3 .10 ,W ha t is the  ave rage  EFH , EFC  
be fo re  eng ine rem ova is  due to  vanes  or 
b lades  rep lacem en t?

B lades are rem oved on  
cond ltlon , not due to  
cyc le  o r hou r ilm lt

5.3 .11 .How m uch is the  cos t o f 
acquís itlon and annua l upda ting  Service of 
the  a lrcra ft and eng in e  techn ica l 
pub lica tlons?

W e do not have th is  
spec lflc  know ledge

5 .3 ,1 2 ,How m uch is the  cos t o f one  
techn ica l re p resen ta tivo  fo r on -s lte  
techn ica l suppo rt du ring th ree  yea rs?

The  ave rage  cost fo r a 
co re  ove rhau l shop v is it 
is a round S4.2M , no t 
in c lud lng  LLPs, The LLPs  
cos t w lll depend  on the  
cyc le  bu ild  tha t the  
cus tom e r w ili choose.

5 -3 ,1 3 ,How m uch Is a th ree -yea r on -ca ll 
techn ica l suppo rt?

The ave rage  In house  
T A T  (from  w hen  the  
eng ine  a rrlves In IA I's  
shop  untll it is ready to
sh ip  to the cus tom er) is 
90 days

5 .3 ,1 4 ,How m uch is an eng in e  ren ta l 
Service?

The ave rage  cost fo r a 
co re  ove rhau l shop v is it 
Is a round  S4.2M , not 
Inc lud lng LLPs. The LLPs  
cost w lll depend  on the  
cyc le  bu ild  tha t the  
cus tom e r w lll choose,

P»|* 8 of 8
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